
Embrapa Meio Ambiente

 

EDITAL
 

 

obs: edital pré aprovado conforme minuta SEI 10300501

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – Embrapa

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP - Embrapa nº 90003/2026

UASG 135025

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a Prestação de Serviços de promoção de eventos abrangendo a organização, execução e o acompanhamento
de eventos presenciais, virtuais e híbridos, que poderão ser realizadas no ESTADO DE SÃO PAULO , sob a coordenação da Embrapa , com o
fornecimento de infraestrutura, incluindo mobiliário, ambientação, programação visual, recursos humanos, alimentação, material de consumo e
equipamentos, elaboração de projeto e suporte técnico em feiras e exposições. 

 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO
(_X_) Menor Preço
(__) Maior Percentual de Desconto
 

MODO DE DISPUTA
(_X_) ABERTO
(__) ABERTO E FECHADO

Data de Abertura: 11/03/2026 às 09:00, sítio www.gov.br/compras.

Valor total estimado: O valor estimado da presente contratação está contido no processo SEI 21187.000295/2026-09 e ficará sigiloso aos licitantes até a
fase de finalização dos lances, conforme o estabelecido no Art. 34 da Lei nº 13.303/2016 e RLCC.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para atender a esta licitação, no presente exercício, estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Embrapa
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 135025

Fonte:0100

Vistoria Instrumento de
Contratação

Forma de
Adjudicação DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Sim (__)

Não (_X_)
 Anexo V

Por item (__)

Por Lotes (_X_)

Preço Global
(__)

Requisitos
Básicos:
Item 8 do
Edital
 

 

(___) Haverá inversão de fases (habilitação antes da apresentação das
propostas e lances)?

 

Requisitos Específicos:
- Atestado de Capacidade Técnica

Demais (Veja Termo de Referência)*

Lic. Exclusiva
ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige

Amostra/Dem.?
Dec. nº

7.174/2010?

Possibilidade
de preços
diferentes

Possibilidade
de oferta
inferior à

quantidade
máxima

Prazo para envio da
proposta/documentação

adequada ao último lance
ofertado

Sim (__)

Não (_X_)

Sim (__)

Não (_X_)

Sim (__)

Não (_X_)

Sim (__)

Não (_X_)

Sim (__)

Não (_X_)

Sim (__)

Não (_X_)
Até 2 horas após a convocação
realizada pelo pregoeiro.

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até 3 (três) dias, úteis, anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública, para
o endereço
eletrônico: cnpma.compras@embrapa.br

Até 3 (três) dias, úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública para o endereço o endereço
eletrônico: cnpma.compras@embrapa.br
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DAS PROPOSTAS
PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS SERÁ DE 90 (noventa) DIAS a contar da sua apresentação. 
1. Após a conclusão do processo licitatório, com a homologação e adjudicação do objeto ao vencedor, a Embrapa somente contratará se houver
disponibilidade financeira para arcar com as despesas contratuais, no exercício em curso. Caso, por razões de contingenciamento
orçamentário, que afetem o planejamento orçamentário anual realizado, após a homologação e adjudicação do objeto não for possível empenho
dos valores contratuais durante o prazo de validade das propostas, a Embrapa adotará os seguinte procedimentos, quando da disponibilidade
financeira:
a) Consulta ao adjudicatário sobre o interesse em manter sua proposta e as demais condições licitadas, para efetiva contratação;
b) Caso o adjudicatário não manifeste interesse na manutenção de sua proposta, a Embrapa convocará os demais licitantes, na forma do inciso I
do §2º do artigo 75 da Lei 13.303/2016, segundo a ordem de classificação, para, se quiserem, assumam as condições da proposta vencedora,
para efetiva contratação;
2. Por imposição de novas circunstâncias orçamentárias, em decorrência de ações de contingenciamento impostas pelo Governo Federal, a
Embrapa poderá reduzir o escopo das contratações (redução quantitativa), desde que não afete as condições de habilitação e demais condições
vinculadas à igualdade, economicidade e publicidade do certame.
3. Sendo o caso de redução quantitativa do objeto, a negociação prevista nos itens anteriores deverá observar essa circunstância.
4. Em todos os casos, caso entre a data de apresentação da proposta vencedora da licitação e a efetiva contratação, decorra tempo superior a
12 (doze) meses, os valores da proposta poderão ser reajustados pelo IPCA, caso outro índice não tenha sido indicado no Edital e seus anexos.
OBSERVAÇÕES GERAIS:

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
Embrapa, por meio de sua Unidade: EMBRAPA MEIO AMBIENTE , sediada à sediada à Rodovia Dr. Adhemar de
Barros km 127,5 Bairro Tanquinho Velho, Jaguariúna/SP CEP 13918-110 , realizará licitação, para registro de
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
LOTE, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, da Lei nº 14.133/2021 (em relação aos procedimentos
da modalidade pregão e SRP, naquilo que não conflitar com a Lei nº 13.303/2016), da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de
2012, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26
de maio de 2017, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, hoje, Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos, do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa - Norma
037.011.003.001, aprovada pela Resolução do Conselho de Administração da Embrapa - RC nº 277, de 21/3/2024 e
as exigências estabelecidas neste Edital.

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação –
em todas as suas fases, disponível no sítio www.gov.br/compras.

1.2. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico antes da data de
realização do pregão, na forma da Instrução Normativa nº 3 de 26 de junho de 2018, do então Secretário de Gestão do Ministério da Economia.

1.3. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em
sua forma eletrônica.

1.4. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

1.9. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

 

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a Prestação de Serviços de promoção de eventos abrangendo a
organização, execução e o acompanhamento de eventos presenciais, virtuais e híbridos, que poderão ser realizadas no ESTADO DE SÃO PAULO,
sob a coordenação da Embrapa, com o fornecimento de infraestrutura, incluindo mobiliário, ambientação, programação visual, recursos
humanos, alimentação, material de consumo e equipamentos, elaboração de projeto e suporte técnico em feiras e exposições, de acordo com as
especificações técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I).

2.2. Os itens, se for o caso, destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006, estarão identificados no Termo de Referência.

2.3. Em caso de discrepância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema de compras do governo federal (sítio
www.gov.br/compras) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.4. É vedada a contratação, para a mesma Unidade da Embrapa, de mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a
responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 46 da Lei nº 13.303/2016. Se o presente certame prever a
contratação simultânea, esta condição será devidamente estabelecida no Termo de Referência (Anexo I). 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.2. Não poderão participar as pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham sofrido:
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a) penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, aplicada na vigência do inciso III do artigo 87 da Lei n.
8.666/1993, ou contida no art. 83, inciso III da Lei nº 13.303/2016, desde que aplicada pela Embrapa, e no inciso III do art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
quando aplicada no âmbito da Administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

b) penalidade de impedimento de licitar e contratar, aplicada na vigência do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ou no artigo 47 da Lei n. 12.462/2011,
aplicada por qualquer órgão ou entidade da União;

c) penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada na vigência do inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993 e contida no inciso IV do art. 156 da
Lei nº 14.133/2021, aplicada no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional de todos os entes federativos ou a prevista no artigo
46 da Lei n. 8.443/1992, aplicada pelo Tribunal de Contas da União;

d) penalidade de proibição de contratar com o Poder Público prevista nos incisos do artigo 12, III da Lei n. 8.429/1992;

 

3.3. Para os fins desta licitação, os impedimentos referidos neste Edital serão verificados perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos mantidos pelo Executivo Federal, e outros sistemas cadastrais pertinentes, que sejam
desenvolvidos e estejam à disposição para consulta, conforme o caso.

3.4. Também estarão impedidas de participar da Licitação empresas que, na data do certame, estejam cumprindo sanção de proibição de participar de
licitações e celebrar contratos administrativos nos termos do artigo 38 da Lei nº 12.529/2011, do artigo 10 da Lei 9.605/98, e inciso IV do artigo 33 da Lei nº
12.527/11.

3.5. Também não poderão participar Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum participando da presente licitação;

3.6. Não poderão participar, as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição ( Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).

3.7. Serão impedidas de participar, também, as pessoas, físicas ou jurídicas, referidas nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.

3.8. A participação de cooperativas na presente licitação:

a) Será admitida (_X_), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.

b) Não será admitida (__), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.

3.9. Também não poderão participar entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente e que não apresentem condições de habilitação semelhantes às exigidas para licitantes
nacionais, segundo as formalidades da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018.

3.10. A participação de empresas reunidas em consórcio:

a) Será admitida (_X_), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.

b) Não será admitida ( __), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.

3.10.1. Em caso de possibilidade de participação de consórcio deverão ser observados os seguintes requisitos:

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
do somatório dos valores de cada consorciado;

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução de contrato;

3.10.2. Antes da celebração do contrato, o Licitante vencedor deve promover a constituição e o registro do consórcio nos termos do compromisso
público ou particular de constituição de consórcio.

3.10.2.1. Encerrado o certame, a Embrapa estabelecerá prazo, por meio de notificação, para que o Licitante vencedor comprove a constituição e o
registro do consórcio, admitida a possibilidade de prorrogação mediante apresentação de justificativa.

3.10.2.2. O empenho e a formalização de contrato ocorrerão em conformidade com o que dispõe o Termo de Compromisso, podendo ocorrer em nome
da empresa Líder ou em nome de cada consorciada com a indicação do nome do consórcio a que elas pertencem.

3.10.2.3. Caso o termo de compromisso defina de forma individualizada a participação de cada consorciada, o empenho deverá ser proporcional ao
percentual ali indicado.  

3.10.3. Esta Licitação:

a) não estabelece limite máximo de empresas consorciadas ( _X_), conforme justificativa da autoridade competente constante do processo
administrativo da presente licitação.

b) estabelece o limite máximo de até ___(_____) empresas consorciadas, conforme justificativa da autoridade competente constante do processo
administrativo da presente licitação.

3.10.4. Em caso de substituição do consorciado, esta deverá ser expressamente autorizada pela Embrapa e condicionada à comprovação de que a
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio neste processo licitatório.

3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.12. Este pregão é de âmbito nacional.

3.13. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

3.13.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

3.13.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

3.13.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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3.13.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.13.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.13.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

3.13.8. que cumpre os requisitos do Decreto nº 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência, se for o caso.

3.14. É vedada a participação neste certame de órgão ou de entidade que já tenha participado em uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022, ART. 18).

4.1.1. Os documentos de habilitação serão exigidos somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante vencedor.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos
no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação.

4.4.1. A falsidade desta declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênio da Embrapa.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação,  na hipótese de inversão de fase,
anteriormente inseridos no sistema.

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após os
procedimentos de que trata o Capítulo VII da Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a
fase de envio de lances.

4.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas  que trata o § 2º
do art. 29 da Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022, prorrogável por igual período.

4.8.1. A prorrogação de que trata este item, poderá ocorrer nas seguintes situações:

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou

II - de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital
para a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do
preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) valor unitário ou desconto e valor mensal e anual do item, conforme o caso ;

b) marca, se for o caso;

c) Fabricante, se for o caso;

d) Quantidade cotada, se for o caso;

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
seguros, taxas, lucro, uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

5.3. O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, contados da data prevista para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado
mediante solicitação da Embrapa e aceitação do licitante.

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema de compras do governo federal (sítio www.gov.br/compras), se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

5.7. A licitante, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada, tendo em vista o objeto da presente licitação, poderá beneficiar-
se da condição de optante pelo Simples Nacional, conforme disposições contidas no art. 18, §5º-C, VI da Lei Complementar nº 123/2006, desde que
observadas as condições fixadas pelo § 1º do art. 17 da mesma Lei.

 

6. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que identifiquem o licitante, que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.
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6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.8. O lance deverá ser ofertado considerando o critério de julgamento definido no presente edital.

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.11. Observado o disposto no item 6.10, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34 da Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022.

6.12. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

6.12.1 Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata este item, implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.16.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

Envio de Lances no modo de disputa "aberto"
6.18. Caso a licitação ocorra pelo modo de disputa aberto, os procedimentos da etapa de lances serão os seguintes:

6.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta está disposto em cada item.

6.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances da seguinte forma:

a) Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

b) Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.23. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.23.1. Após o reinício previsto neste item, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.23.2. Encerrada a etapa de que trata o item 6.23.1, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no item 6.22.

 

Envio de Lances no modo de disputa "aberto e fechado"
6.24. Caso seja adotado o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,
considerando os seguintes procedimentos:

6.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.26. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de
desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.27. No procedimento de que trata o item 6.26., o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.28. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no item
6.27.

6.29. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem constante do item 6.22.

 

Envio de Lances no modo de disputa "fechado e aberto"
6.30. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.31. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.30, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.32. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.33. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.34. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, conforme disposto no item 6.22.

6.35. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.36. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último
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lance.

6.37. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo o disposto no item 6.22 .

 

Direito de Preferência para microempresas e empresas de pequeno porte
6.38. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro deverá verificar a ocorrência de empate ficto em favor de microempresa ou empresa de pequeno porte,
assegurando, se for o caso, o direito de preferência, observando-se o seguinte:

a) o empate ficto ocorrerá quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores ao menor preço;

b) ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, contado
do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que,
atendidas as exigências de habilitação, deve ser adjudicado o objeto em seu favor.

c) caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte  melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte  que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na alínea anterior.

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate,
deve ser realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro pode apresentar melhor oferta.

6.39. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, deixe de apresentar, no prazo citado, nova proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame ou apresente proposta de preço inaceitável ou deixe de atender às exigências de habilitação, o pregoeiro
convocará, dentre as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.38., na ordem classificatória, a próxima
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada para o exercício do mesmo direito de preferência.

6.40. O procedimento previsto no subitem 6.38. será adotado, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital ou até que não haja
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre na hipótese do subitem 6.38.

6.41. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens 6.38. e 6.39., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame, desde que sua proposta seja aceitável e ele apresente os documentos de habilitação, tudo de acordo com o presente Edital.

6.42. O disposto no subitem 6.38. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

 

Direito de Preferência - art. 3º da Lei nº 8.248/1991
6.43. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de
preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

6.44. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas
ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício
em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

6.45. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação
pelo Pregoeiro. 

6.46. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

 

Critério de Desempate
6.47. Após a etapa de envio de lances ou caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, caso aconteça empate, haverá a aplicação dos
critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , seguido da aplicação do critério
estabelecido no Art. 55, da Lei nº 13.303/2016, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.48. Na hipótese de necessidade de sorteio, as licitantes serão comunicadas e convocadas para o ato público em data, hora e local informados pelo
pregoeiro no sistema eletrônico, sendo que a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

Da Negociação da Proposta
6.49. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

6.49.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.49.2. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado,
mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado ou inferior ao desconto definido para a contratação.

6.50. O valor global da proposta, após a negociação, não poderá superar o orçamento estimado pela Embrapa, sob pena de desclassificação do licitante.

6.51. Se, depois de adotada a providência referida no item 6.49.2, não for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será
revogada a licitação (§3º do art. 57 da Lei nº 13.303/2016).

6.52. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

6.53. Observado o prazo de que trata o item 4.8 acima, o pregoeiro deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

 

Envio da Proposta Final
6.54. Encerrada a etapa de lances, se a proposta atender aos critérios de aceitabilidade de preços, o licitante detentor da melhor oferta, após solicitação do
pregoeiro, encaminhará no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, na forma do § 2º do artigo 29 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73,
de 30 de setembro de 2022, por meio da funcionalidade "enviar anexo" presente no sistema eletrônico, a PROPOSTA FINAL e, se necessário, os
documentos complementares, decomposta em Planilha de Preços, conforme modelo anexo ao presente Edital, com os preços adequados ao seu último
valor ofertado.

6.55 Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema de compras do governo federal poderão ser
solicitados, devendo o novo envio ocorrer em original, por cópia autenticada ou digitalizados, conforme os parâmetros estabelecidos pelo artigo 5º do
Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo e no endereço
indicados pelo Pregoeiro.

6.56 No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos
valores readequados à proposta vencedora. (art. 31 da Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022)
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6.57 Caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora.(art. 32 da Instrução Normativa
SEGES/ME 73/2022)

6.58 É de responsabilidade do licitante confirmar, junto à Embrapa, o recebimento dos documentos de habilitação e proposta final, não cabendo à Embrapa
a responsabilidade pelo desconhecimento de tais informações.

6.59. Caso se trate de licitação em grupo ou lote, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos itens a seguir, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao
estimado para a contratação.

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.2.1. contiver vícios insanáveis;

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.3. O pregoeiro poderá desclassificar as propostas que apresentem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que,
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.

7.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizará motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.

7.5. A análise de exequibilidade da proposta não deverá considerar materiais e instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

7.6. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade ou qualquer outro aspecto da proposta.

7.7. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 70% (setenta por cento) do valor
orçado pela Administração (art. 56, §3º da Lei nº 13.303/2016).

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.(Art. 34 da IN SEGES Nº 73/2022)

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata este item, só será considerada após diligência do pregoeiro que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. O pregoeiro poderá exigir do licitante a demonstração da exequibilidade da sua proposta, podendo para tanto e conforme o caso adotar os
procedimentos mais adequados, tais como:

a) Requerer a apresentação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho;

b) Solicitar informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego;

c) Realizar consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

d) Realizar pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

e) Realizar verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa privada;

f) Realizar pesquisa de preço com agentes econômicos dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e
fabricantes;

g) Realizar a verificação de notas fiscais dos produtos cotados na proposta e anteriormente adquiridos pelo proponente;

h) Realizar o levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

i) Realizar ou consultar estudos setoriais;

j) Realizar consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

k) Realizar a análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o licitante disponha para a prestação dos
serviços.

7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata. (art. 43 da IN SEGES Nº 73/2022)

7.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
2h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.12. Se a proposta do licitante vencedor da etapa competitiva de lances não for aceitável, o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de
classificação, verificando o seu atendimento até a apuração de uma proposta que atenda os termos do Edital e desta verificando as condições de
habilitação. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

7.13. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no Art. 154 da
Instrução Normativa RFB n. 2110, de 17/10/2022, em razão do disposto no art. 159, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.14. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, exame de conformidade ou prova
de conceito, entre outros testes de interesse da Embrapa, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras ou outros testes,
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade definidos no Termos de Referência.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. O mesmo se aplica em caso de reprovação no exame de conformidade,
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prova de conceito e outros testes de interesse da Embrapa. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) ou se houver reprovação do exame de conformidade, prova de
conceito e outros testes de interesse da Embrapa, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação e, assim, sucessivamente, até a ocorrência de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.20. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

7.21. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo e no local definido no Termo
de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

7.22. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.23. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que
envie imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos dos respectivos
Decretos regulamentares.

7.24. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas
brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

7.25. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência.

7.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

7.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

7.28. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.29. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

8. HABILITAÇÃO
Consulta a Cadastros
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ( https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 

Disposições Gerais sobre a Habilitação
8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

8.5.4. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8.5.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema quando solicitado pelo
pregoeiro até a conclusão da fase da habilitação.(art. 39, §1º Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022)

8.5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o disposto nos subitens 3.10, 8.26 e 8.27.6 deste edital.

8.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases de
envio de lances e de julgamento.
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8.9.1. Na hipótese de inversão de fase referida neste item, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.9.2. Após o encerramento da fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.(art. 39, §3º da IN 73/2022)

8.11. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no prazo
de, 2 (duas) horas,  prorrogável por igual período, nas mesmas situações elencadas no item 4.8.1 deste Edital. (art. 39,§ 5º, IN 73/2022)

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no item 11 deste Edital.

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 29 da Instrução
Normativa SEGES/ME 73/2022.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da documentação
habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o item 8.13 deste Edital.

8.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante da matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

Habilitação Jurídica
8.19. Serão exigidos os seguintes documentos para a habilitação jurídica:

8.19.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.19.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.19.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.19.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

8.19.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

8.19.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.19.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento de Agricultura Familiar ou, ainda, outros
documentos definidos pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, nos termos do art. 4º, §2º Decreto nº 10.880 de 02/12/2021.

8.19.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 2110, de 17/10/2022.

8.19.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização (Instrução Normativa SEGES Nº 03/2018);

8.19.10. No caso de exercício de atividade regulamentada, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
conforme legislação pertinente, conforme e exigências descritas no Termo de Referência.

8.19.11. Declaração de inexistência de fatos impeditivos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016, conforme modelo constante de anexo do
presente Edital;

8.20. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectivas, quando houver.

 

Habilitação Técnica
8.21. Serão exigidos os seguintes documentos para verificação da capacidade técnica:

a) no mínimo, 01 (um) atestado, em nome da interessada, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, referente à execução satisfatória,
compatível com o seguinte requisito: Que a empresa realizou, nos últimos 5 (cinco) anos, pelo menos 01 (um) evento para público superior a 10.000
(dez mil) pessoas;

b) além do atestado, outros requisitos poderão estar definidos no Termo de Referência, com vistas ao estabelecimento de parâmetros objetivos para
análise da comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

8.22. É permitido o somatório de quantitativos havidos em mais de um atestado.

8.23. É permitida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de outra empresa da qual a licitante seja subsidiária integral e/ou
de subsidiária integral pertencente a licitante, desde que pertencente à mesma atividade econômica;

8.24. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou, tratando-se de prestação de serviços contínuos,
se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

8.25. Os atestados deverão conter nome, endereço, telefone de contato do atestador ou qualquer outro meio que permita à Embrapa manter contato com a
sociedade atestante.

8.26. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos
de cada consorciado.

 

Qualificação Econômica-Financeira
8.27. Para demonstração da Qualificação Econômica-Financeira, será exigida a seguinte documentação:
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8.27.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.27.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.27.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

8.27.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.27.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.27.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.27.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total___________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante__________

Passivo Circulante

 

8.27.4. As empresas que apresentarem Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou menor que 1 (um) quando da
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação.

8.27.5. Caso a licitante que apresente resultado igual ou menor que 1 (um) não atenda as condições do item anterior, a qualificação econômica-
financeira poderá ser demonstrada, mediante a apresentação de garantia no percentual de 1% (um por cento), podendo o licitante optar por uma das
seguintes modalidades: caução em dinheiro; seguro-garantia; e fiança bancária.

8.27.6. Em se tratando de consórcio, caso permitida a sua participação, o valor exigido para efeito de habilitação econômico-financeira:

a) será acrescido em 10% (dez por cento) sobre o valor exigido para efeito de habilitação;

b) não haverá acréscimo em relação ao valor exigido de licitante individual, em virtude da justificativa constante do processo administrativo da presente
licitação.(____)

8.27.6.1. Para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.27.6.2. O acréscimo de que trata este subitem não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresa e pequenas
empresas, assim definidas em lei.

8.28. Microempresas e empresas de pequeno porte deverão atender a todas as exigências de habilitação previstas neste edital.

8.29. Para as microempresas e empresas de pequeno porte (nos termos da Lei Complementar nº 123/2006) que tenham alguma restrição, em relação à
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 4º e seus parágrafos, do Decreto nº 8.538/2015.

8.30. Para aplicação do disposto no item 8.29, o prazo para regularização fiscal será contado a partir  do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame.

8.31. A prorrogação do prazo constante do item 8.29 poderá ser concedida, a critério da Embrapa, após requerimento justificado da licitante.

8.32. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à
administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.33. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro
considerará o licitante inabilitado, devendo instruir o processo, se for o caso, com vistas a possíveis penalidades.

8.33.1. Caso o documento de habilitação ausente consistir em declaração sobre fato preexistente, o pregoeiro poderá conceder prazo razoável para o
saneamento da falha. (Acordão TCU 988/2022 - Plenário)

8.33.2. Caso existam dúvidas relacionadas a incertezas e/ou divergências constatadas em propostas de licitantes, bem como erros ou falhas em
planilhas de preços cuja identificação seja evidente, o pregoeiro e sua equipe de apoio poderão suprimi-las por meio de diligências.

8.33.3. As falhas, erros ou omissões tratadas neste dispositivo deverão ser resolvidas em, no máximo, 2 (duas) horas após notificação ao licitante.

 

Regularidade Fiscal
8.34. Para verificação da regularidade fiscal, serão exigidos, exclusivamente:

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 

9. RECURSOS
9.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão,
ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no subitem 4.1.2 deste
Edital, da ata de julgamento. (§ 1º do artigo 59 da Lei 13.303/2016)

Edital PE SRP 90003/2026 - eventos (13217809)         SEI 21187.000295/2026-09 / pg. 10



9.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo d e 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.5. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

9.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade
superior que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

10.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

10.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

 

11. ERROS OU FALHAS 
11.1. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 .

11.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o  item
anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(_X_) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

(__) Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b)  a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

13.3.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital no SEI .

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio da Embrapa e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

13.8. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

13.9. A adesão à Ata de Registro de Preços derivada do presente procedimento licitatório, por outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal:

a) (_X_) Será permitida, conforme justificativa e estimativa de quantidades estabelecidas no Termo de Referência, observado, sempre, o limite estabelecido
no artigo 32 do Decreto 11.462/2023.

b) (___) Não será permitida.

13.10. A Ausência de justificativa no processo licitatório sobre a permissão de adesão no presente Edital ou a ausência de estimativa dos quantitativos
passíveis de adesão, previstas no item "a" do item 13.9, impedirão a operacionalização de adesão.(Acórdão TCU 1297/2015-Plenário, Acórdão TCU
2037/2019-Plenário e Acórdão TCU 855/2013-Plenário)

13.11. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços e o edital permitir essa
utilização, deverão consultar a Embrapa para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

13.12. A Embrapa somente autorizará a adesão mediante a apresentação de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços.

13.12.1. O estudo, após aprovação pelo órgão gerenciador, poderá ser divulgado no Portal de Compras do Governo federal.

13.13. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº
11.462/23.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Embrapa, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista
no edital, poderá:

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

 

15. DA CONTRATAÇÃO
15.1. Quando a Embrapa convocar o licitante com preço mais bem classificado ou do cadastro de reserva para assinatura do Contrato, este deverá fazê-lo
em prazo de até 10 (dez) dias úteis prorrogáveis por igual período, a critério da Embrapa. A recusa injustificada em assinar o instrumento contratual, dentro
do prazo e condições estabelecidos, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

15.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente
no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de
registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

 

16. PENALIDADES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou entregar em desconformidade ao Edital, mesmo após prazo conferido para
correção das inconsistências ou os defeitos constatados (redação do RLCC).

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

16.1.5. fraudar a licitação;

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .

16.2. A Embrapa poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. multa;

16.2.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa por prazo não superior a 2 (dois) anos.

16.3. A multa será recolhida em percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de  5 (cinco) dias
úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa poderá ser aplicada, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa. 

16.5. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Embrapa, pelo prazo máximo de 1 (um) ano. 

16.6. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa será aplicada ao responsável em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, pelo prazo de 2(dois) anos.

16.7.Qualquer conduta não prevista no item 16.1 deste Edital e que seja sujeita à aplicação da penalidade prevista no inciso III do art. 83 da Lei nº
13.303/2016, seguirá a dosimetria estabelecida nos itens 16.12 a 16.24 deste Edital.

16.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor da Embrapa, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022 .
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16.9. Constatada a ocorrência de quaisquer infrações previstas neste item do edital, o pregoeiro ou o presidente da comissão de licitação adotará o seguinte
procedimento:

16.9.1. Notificará o licitante, no prazo máximo de 2 dias úteis a contar da identificação do evento, sobre a ocorrência dos fatos identificados e da
possível infração, solicitando manifestação prévia sobre os motivos de sua ocorrência e eventuais alegações, por meio do sistema ou por outro meio
que garanta o conhecimento de sua recepção;

16.9.2. Após manifestação do licitante, o pregoeiro ou presidente da comissão de licitação reduzirá os fatos e as circunstâncias em relatório,
manifestando-se sobre possível ocorrência ou não de infração;

16.9.3. Caso o pregoeiro ou comissão de licitação conclua pela ocorrência da infração, encaminhará o relatório e demais documentos pertinentes à
autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de Contratações na Sede e SUSEC), que decidirá,
justificadamente, sobre a abertura de Processo Administrativo de Apuração - PAA, caso conclua pela materialidade da infração.

16.10. Constatada a materialidade da infração, será providenciada a instauração do Processo Administrativo de Apuração - PAA, com intuito de reunir todos
os documentos produzidos, visando avaliação sobre culpabilidade do infrator.

16.11. A instauração do Processo Administrativo de Apuração - PAA deverá ser iniciada por termo de abertura de processo e instrução processual
contendo, no mínimo:

I. todas as manifestações produzidas na instrução preliminar;

II. decisão da autoridade competente sobre abertura do PAA (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de Contratações na Sede e
SUSEC);

III. edital cujas disposições foram infringidas;

IV. os documentos comprobatórios das alegações já formuladas.

16.11.1. Instaurado Processo Administrativo de Apuração - PAA deverá ser encaminhada ao infrator, no prazo de até 10 dias úteis a contar da abertura
do processo, notificação sobre a abertura do PAA, contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

I - identificação do infrator;

II - número e objeto do contrato ou edital a que se refere;

III - finalidade da intimação;

IV - indicação dos fatos e fundamentos legais, disposições do edital descumpridas.

V - as possíveis penalidades cabíveis, com indicação das disposições do edital a que se referem;

VI - estabelecimento de prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, a contar da data do recebimento da notificação, nos termos do §2º
do artigo 83 da Lei nº 13.303/2016, momento em que lhe será facultado apresentar documentos, bem como produzir provas;

VII - orientações para que a Contratada se habilite no processo SEI, o prazo no qual deverá estar habilitado e a informação de que, ao final, a Embrapa,
para todos os efeitos, considerará que a licitante encontra-se com vista franqueada do processo;

VIII - informação da continuidade do processo, decorridos os prazos, independentemente da apresentação de sua defesa;

16.11.2. O infrator terá acesso irrestrito ao PAA, sendo de sua inteira responsabilidade o tratamento dos dados pessoais neles contidos, devendo, se for
o caso, tratá-los segundo as disposições da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018.

16.11.3. O infrator deverá arcar com os custos de eventuais fotocópias.

16.11.4. É ônus do contratado manter atualizado, junto à Embrapa, seu endereço, inclusive eletrônico, sob pena de ser considerada válida a notificação
promovida no último endereço informado.

16.11.5. Ao licitante incumbe, no âmbito de sua defesa, alegar todos os fatos e fundamentos jurídicos que lhe aproveitem, cabendo-lhe o ônus da prova
de suas alegações, podendo juntar documentos e pareceres, bem como requerer diligências ou qualquer outro meio de prova cabível, arcando com
eventuais custos de sua realização.

16.11.6 Poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelo licitante quando sejam intempestivas, ilícitas, impertinentes,
desnecessárias ou protelatórias.

16.11.7 Após a apresentação da defesa prévia pelo licitante, a autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de
Contratações na Sede e SUSEC) se manifestará sobre as alegações apresentadas e decidirá sobre a culpabilidade do infrator, fundamentadamente. 

16.11.8 Após o análise sobre a culpabilidade, no mesmo ato, a autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto
de Contratações na Sede e SUSEC) passará à dosimetria das penalidades cabíveis.

16.12. Na avaliação da dosimetria das penalidades, a autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de
Contratações na Sede e SUSEC), mesmo nos casos de ausência de defesa, considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes presentes no caso, e
as penalidades que entender razoáveis.

16.13. A aplicação da penalidade deve levar em consideração a natureza e a gravidade dos fatos, a extensão e a relevância da obrigação descumprida, a
culpabilidade do licitante, os fins a que a sanção se destina, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e, em especial, as seguintes
circunstâncias:

I. atenuantes:

a) a inexistência de prejuízos ou riscos à Embrapa;

b) a regularização do ato que ensejou a abertura do PAA; e

c) outra circunstância relevante, anterior ou posterior à infração verificada.

II. agravantes:

a) a reincidência;

b) o descumprimento de obrigação com a obtenção de vantagens indevidas, de qualquer espécie, em benefício próprio ou de outrem, em decorrência da
infração; e

c) a não adoção de providências no sentido de evitar ou reparar atos lesivos, dos quais tenha tomado conhecimento.

16.13.1 No concurso de agravantes e atenuantes, a Autoridade Decisória (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de
Contratações na Sede e SUSEC) aplicará a sanção conforme indicado pelas circunstâncias preponderantes.

16.13.2. De forma devidamente justificada, a penalidade prevista no edital poderá ser reduzida equitativamente pela Autoridade Decisória (Chefe-
Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de Contratações na Sede e SUSEC), quando se revelar manifestamente excessiva, tendo em
vista os elementos indicados no 16.13 deste edital.

16.14. A aplicação de sanção e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

16.15. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:

I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no Edital;

II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o caso;
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III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de Recurso;

IV- A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade aplicada, ensejará a aplicação da pena de forma imediata.

16.16. Proferida a Decisão, o infrator será notificado, sobre este evento, por meio de intimação, que poderá ser efetuada por ciência no processo Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, por via postal com aviso de recebimento ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

16.16.1. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso o infrator acesse seus termos no processo de aplicação de penalidades, no
ambiente SEI, estando este evento devidamente registrado.

16.17. Poderá o infrator, quando da interposição do recurso, juntar os documentos que julgar convenientes.

16.18. O recurso apresentado deverá ser dirigido ao autor da Decisão recorrida (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de
Contratações na Sede e SUSEC), que poderá revê-la, modificando-a, anulá-la ou revogá-la, total ou parcialmente ou mantê-la.

16.18.1. Se a reforma da Decisão agravar situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule, no prazo de 10 (dez) dias corridos a
contar da intimação, novos termos recursais em relação ao agravamento.

16.18.2. Após seu pronunciamento final, caso o autor da nova Decisão recorrida a mantenha inalterada, deverá encaminhá-la ao superior imediato
(Chefe-Geral nas UDs e Superintendente da SUSEC na Sede e SUSEC).

16.18.3 O superior imediato (Chefe-Geral nas UDs e Superintendente da SUSEC na Sede e SUSEC) poderá confirmar, atenuar, anular ou revogar, total
ou parcialmente, a decisão recorrida.

16.18.4. A decisão que anular ou revogar a decisão recorrida, imporá o reinício do PAA, sem prejuízo dos atos aproveitáveis.

16.18.5. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não seja legitimado.

16.18.6. O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

16.18.7. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior (Chefe-Geral nas UDs e Superintendente da SUSEC na Sede e
SUSEC), o infrator deverá ser notificado de seus termos, por meio de intimação, que poderá ser efetuada por ciência no processo Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, por via postal com aviso de recebimento ou outro meio que assegure, inequivocamente, a certeza da ciência do interessado.

16.18.8. Caso o penalizado não seja encontrado ou não confirme o recebimento da intimação, a Decisão será publicada no Diário Oficial da União,
hipótese em que se presumirá a sua cientificação.

16.18.9. Após a Decisão final, a penalidade aplicada deverá ser executada e registrada no SICAF e nos registros cadastrais da Embrapa.

16.19. O sancionado com multa deverá comprovar o seu pagamento em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação respectiva,
observando-se que, em caso de não quitação do débito, a Embrapa poderá efetuar sua cobrança pela via judicial.

16.20. O pagamento da multa poderá ser parcelado, por decisão da autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto
de Contratações na Sede e SUSEC), quando não houver prejuízos para a Embrapa, observando-se que os valores deverão ser atualizados pela taxa básica
de juros da economia (SELIC).

16.21. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou da ciência da Decisão, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

16.22. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado
antes da hora normal.

16.23. Em regra, o recurso não terá efeito suspensivo, sendo possível sua concessão, de ofício ou a pedido, pela Autoridade Decisória recorrida ou
imediatamente superior, quando houver justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, decorrente da execução da decisão.

16.24. A prática de atos lesivos à Embrapa nos termos da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/2015, será apurada em processo administrativo aberto
e instruído conforme disposições contidas na citada legislação, e em obediência ao rito e penalidades nela fixados.

16.25. As penalidades referentes à inexecução do Contrato estão estabelecidas no instrumento de contratação em anexo ao presente edital, podendo,
ainda, constar do Termo de Referência.

 

17. ATOS LESIVOS À Embrapa
17.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013, o licitante estará sujeito às sanções estabelecidas neste Edital, observados o contraditório e a
ampla defesa, e sem prejuízo das demais cominações legais, no caso dos atos lesivos à Embrapa, assim definidos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;

17.2. Constatada a prática de ato lesivo à Embrapa, pela configuração, de uma das condutos tipificadas no inciso IV do Artigo 5º da Lei 12.846/2013, haverá
a responsabilização administrativa, na forma dos artigos 6º e 7º da 12.846/2013.

17.3. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei nº 13.303/2016 ou a outras normas de licitações e contratos da administração
pública, e tenha ocorrido a apuração conjunta, o licitante também estará sujeito a sanções administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de
participar em licitações ou de celebrar contratos com a administração pública, a serem aplicadas no Processo Administrativo de Responsabilização.

17.4. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do PAR será publicada no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da Embrapa.

17.5. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.

17.6. O licitante sancionado administrativamente pela prática de atos lesivos contra a Embrapa, nos termos da Lei n° 12.846/13, publicará a decisão
administrativa sancionadora na forma de extrato de sentença, cumulativamente:

a) em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação do licitante ou, na sua falta, em publicação de circulação
nacional;

b) em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo
mínimo de 30 (trinta) dias; e

c) em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na página principal do referido sítio.

17.7. A publicação a que se refere o item 17.6 será feita a expensas da pessoa jurídica sancionada.

17.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Embrapa resultantes de ato lesivo cometido pelo licitante, com ou sem a participação de agente público.

17.9. O PAR e o sancionamento administrativo obedecerão às regras e parâmetros dispostos em legislação específica, notadamente, na Lei nº 12.846/2013
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e no Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, inclusive suas eventuais alterações, sem prejuízo ainda da aplicação do ato de que trata o art. 67 do
Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022.

17.10. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

17.11 As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/2013.

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma deste Edital.

18.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, podendo
suspender a abertura da sessão pública caso entenda conveniente.

18.2.1. O prazo constante do item acima é limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

18.2.2. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

18.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

18.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública.

18.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

18.5.1. O prazo constante do item acima é limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

18.5.2. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

18.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

18.7. O licitante, através de consulta permanente ao sítio abaixo indicado, deverá manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos
sobre o Edital, não cabendo à Embrapa a responsabilidade por desconhecimento de tais informações, em face de inobservância do licitante quanto ao
procedimento apontado neste item.

18.8. Todos os pedidos/impugnações e suas respectivas respostas serão devidamente publicados no sítio eletrônico da Embrapa: www.embrapa.br.

18.9. Somente serão consideradas as impugnações encaminhadas até às 17h:00min do último dia para sua interposição.

18.10. O dia de abertura da licitação não é computado para a contagem dos prazos indicados neste item.

18.11. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos antes da sessão de abertura da licitação.

18.12. Não serão prestados esclarecimentos por telefone.

18.13. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época.

19.2. A Embrapa poderá promover alterações nos termos deste Edital, havendo reabertura do prazo para a apresentação das propostas, quando tais
alterações afetarem a formulação das propostas.

19.3. A Embrapa poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, observado o disposto no art. 62 da Lei nº 13.303/2016.

19.4. Os recursos destinados à contratação correrão por conta do orçamento da Embrapa.

19.5. Fica eleito o foro da Justiça Federal - Circunscrição Judiciária de Campinas/SP, com exclusão de qualquer outro, para dirimir qualquer questão oriunda
da presente licitação.

19.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

 

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

b) ANEXO I A - PLANILHA DE ITENS E QUANTITATIVOS

c) ANEXO II - MODELO PARA A PROPOSTA – Planilha de Preços;

d) ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ;

e) ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO;

f) ANEXO V - MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO

 

Jaguariúna/SP, 19 de fevereiro de 2026

 

MARGARETE ESTEVES NUNES CRIPPA
Chefe-Adjunto de Administração

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
SUMÁRIO
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (DESCRIÇÃO DETALHADA)
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6. DO VALOR ESTIMADO E DADOS ORÇAMENTÁRIOS

7. UNIDADES PARTICIPANTES
8. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9. SUBCONTRATAÇÃO
10. NEPOTISMO
11. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17. MATRIZ DE RISCOS
18. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE
19. DEMAIS INFORMAÇÕES
20. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
21. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA
22. ANEXOS
- ANEXO I: PLANILHA DE ITENS E QUANTITATIVOS
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS para a Prestação de Serviços de promoção de eventos abrangendo a organização, execução e o acompanhamento de
eventos presenciais, virtuais e híbridos, que poderão ser realizadas no ESTADO DE SÃO PAULO, sob a coordenação da Embrapa , com o fornecimento de
infraestrutura, incluindo mobiliário, ambientação, programação visual, recursos humanos, alimentação, material de consumo e equipamentos, elaboração de
projeto e suporte técnico em feiras e exposições.

1.2 O objeto a ser contratado deverá seguir as condições, quantidades e exigências descritas abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1

Serviços de promoção de eventos abrangendo a organização, execução e o acompanhamento de
eventos presenciais, virtuais e híbridos, que poderão ser realizadas no ESTADO DE SÃO PAULO , sob a
coordenação das unidades da Embrapa, com o fornecimento de infraestrutura, incluindo mobiliário,
ambientação, programação visual, recursos humanos, alimentação, material de consumo e
equipamentos, elaboração de projeto e suporte técnico em feiras e exposições.

14591 Serviço 1

(*) A quantidade e itens que compõem o serviço, consta do Anexo I - Planilha de Itens e Quantitativos.

 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de contratação de serviços de eventos abrangendo a organização, execução, acompanhamento,
montagem, desmontagem e manutenção de toda a infraestrutura demandada, fornecimento de alimentação e bebidas, infraestrutura, transportes, apoio
logístico, ornamentação e a confecção e fornecimento de material de papelaria e impressos em geral.

1.4. Os quantitativos estimados e descrição dos itens estão discriminados no Anexo I - PLANILHA DE ITENS E QUANTITATIVOS .

1.5. Por se tratar de contratação de serviços de eventos abrangendo a organização, execução, acompanhamento, montagem, desmontagem e manutenção
de toda a infraestrutura demandada, fornecimento de alimentação e bebidas, infraestrutura, transportes, apoio logístico, ornamentação e a confecção e
fornecimento de material de papelaria e impressos em geral, o código CATSER nº 14591 é correspondente ao serviço de eventos completo, ou seja, os
itens são interligados entre si e se completam, não se enquadrando em contratação por item isolado.

1.6. A contratação dos serviços será realizada em lotes, levando-se em conta as características dos itens, sendo um lote com toda a parte estrutural dos
eventos, um lote com impressos tipo gráfica rápida, um lote para uniformes e um lote para placas de sinalização.

1.7. Estima-se a participação da Embrapa em poucos eventos durante o período de um ano, sendo o maior deles a AGRISHOW.

1.8. Uma listagem preliminar dos principais eventos:

 

DATA NOME DO EVENTO LOCAL
27/04 a 01/05 Agrishow Ribeirão Preto/SP

 

1.9. As atividades a serem realizadas podem incluir serviços de organização, promoção, realização, coordenação, acompanhamento e avaliação. Abarca,
ainda, nos casos em que se fizer necessário, recursos humanos e materiais, equipamentos, mobiliários, logística de hospedagem, montagem de palco,
transporte e alimentação (quando estes dois itens não estiverem sendo pagos por meio de diárias aos participantes), bem como serviços de transmissão
para eventos virtuais, sistema de som e imagem. Contratação de produtora para elaboração de vídeos. Contratação de serviços de buffet. Contratação de
serviços visuais, como por exemplo, painel de LED. E contratação de serviços gráficos para impressão de materiais.

1.10. A Embrapa reserva-se o direito de fazer uso de profissionais cedidos de outros órgãos parceiros ou do próprio quadro, para realizar serviços tais como
cerimonialista, mestre de cerimônias, coordenador de evento, ou qualquer outro de que disponha circunstancialmente para atender a determinado evento.
Nesse caso, não será necessária a contratação desses serviços quando da emissão de ordem de serviço do evento.
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1.11. Para melhor entendimento, caracteriza-se como evento um conjunto de atividades, previamente planejadas com o objetivo de projetar técnica e
institucionalmente a Empresa, promover a capacitação, aproximação, integração com seus públicos, e informar à sociedade quanto à utilização dos
recursos nela aplicados.

1.12. Atualmente são seis as categorias de eventos com as quais a Embrapa trabalha, promovendo ou participando, segundo explicitado no Manual de
Eventos da Empresa: aproximativo, capacitação e treinamento, político-institucional, promocional, técnico-científico e de transferência de tecnologias
(capacitação de agentes multiplicadores).

1.13. Os eventos poderão contemplar serviços de alimentação (café da manhã, coffee break, almoço ou jantar) somente quando envolverem a participação
de público externo e forem relevantes para as finalidades institucionais da Embrapa. devendo ser devidamente justificados no processo de empenho.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Embrapa Meio Ambiente realiza regularmente eventos técnicos, científicos, institucionais e de transferência de tecnologia, demandando infraestrutura e
serviços especializados variáveis conforme porte, formato e público.
 
2.2. A contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade de organização
de eventos, visando todas as atividades de operacionalização/produção, execução, acompanhamento e avaliação (indicadores estabelecidos pelo promotor),
demandados pela Embrapa, considerando, ainda, os seguintes fatores: uniformização de procedimentos para realização de eventos; racionalização de
procedimentos burocráticos inerentes às contratações de empresas especializadas na promoção de eventos; busca de qualidade e menores custos para a
realização de eventos; e melhoria contínua na abordagem e na sistematização de eventos, com vistas ao alcance de maiores eficiência e eficácia.
 
2.2. O Sistema de Registro de Preços permite maior eficiência administrativa, padronização de contratações, economicidade e agilidade no atendimento das
demandas ao longo da vigência da ata. A adoção desta modalidade justifica-se pela forma de contratação dos serviços, que tem previsão de execução
parcelada, pois os eventos podem sofrer alterações em seus cronogramas e formatos.
 
2.3. Os eventos são uma importante estratégia utilizada pela Embrapa para se projetar para o mercado, sendo uma ferramenta eficiente no fortalecimento da
imagem da empresa, atingindo seus públicos de interesse. Além disso, os eventos de capacitação técnica de agentes multiplicadores configuram entre as
entregas previstas na programação da Embrapa junto aos seus públicos.
 
2.4. Os eventos deverão ser próprios da Embrapa, sendo esta responsável pela organização, produção e conteúdo dos mesmos. A Embrapa também pode
estar presente em eventos organizados por terceiros, nos quais a formulação não é atribuída à Embrapa, mas que ela participa com ações próprias por
entender como atividades necessárias ao fomento e divulgação das políticas, programas e projetos da Empresa, bem como das tecnologias, produtos e
serviços desenvolvidos por ela ou em parceria.

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (DESCRIÇÃO DETALHADA)
3.1. Os serviços poderão ser prestados em horários compreendidos entre 7h e 23h, a depender da programação dos eventos, que será informada pela
CONTRATANTE por meio de Autorização de Fornecimento de Serviços. O pagamento será efetuado por itens contratados, mediante apresentação de
relatório de avaliação que contenha nota fiscal ou fatura detalhada, que comprove a quantidade efetivamente executada dos serviços solicitados
descriminados no contrato.

3.2. Quando da elaboração da proposta, deve-se levar em consideração a possibilidade de atuação em diversos locais e condições, no ESTADO DE SÃO
PAULO.

3.3. São de responsabilidade da contratada todos os impostos, contribuições, taxas, laudos, RRTs, ARTs, etc referentes à contratação dos serviços objeto
dessa contratação.

3.4. A contratado deverá cumprir com a legislação exigida, incluindo as NR pertinentes e o cronograma exigido pela organização tanto de montagem como
desmontagem nos eventos contratados.

3.5. Os locais da realização serão definidos por ocasião da emissão da Autorização de Fornecimento de Serviços para cada evento.

3.6. Para a execução dos serviços, com base em briefing fornecido pela Embrapa, a contratada deverá apresentar Proposta de Prestação de Serviços com
os preços propostos, de acordo com os tipos de eventos previamente determinados, juntamente com o plano de planejamento e organização para
realização dos serviços; contemplando, no que couber, os seguintes itens:

 
a) descrição das atividades a serem desenvolvidas nas fases de pré, trans e pós-evento, incluindo o ordenamento das ações de coordenação geral,
administrativa, financeira, logística, recursos humanos, comunicação, cerimonial e protocolo, entre outras que se fizerem necessárias.
b) Orçamento detalhado do evento, considerando exclusivamente os itens pertencentes à Planilha Descritiva (Anexo I), acompanhado de cronograma de
execução financeira caso necessário, visando sempre a economicidade dos recursos.
 
3.6.1. Após a apresentação da proposta pela empresa contratada, a Embrapa providenciará o empenho e emissão da Autorização de Fornecimento de
Serviços com o preço final do evento.
 
3.7. Não serão pagas despesas relativas a fretes e transporte de forma separada para execução de qualquer dos itens.
 
3.8. Dentre as atividades a serem desenvolvidas pela CONTRATADA, para a perfeita execução do objeto desta contratação, incluem-se também:

a) Elaboração de projetos de eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho e estratégia, linha criativa, projeto cenográfico, projeto arquitetônico,
programação visual, sinalização, logística, segurança, limpeza etc.

b) Identificação de locais e espaços, incluindo levantamento de protocolos relevantes, com vistas a auxiliar no desenvolvimento do formato e do tema dos
eventos.

c) Locação de estruturas, mobiliário e complementos necessários para montagem/desmontagem e instalação de espaços em eventos, compreendendo a
criação de layout, contratação e serviços de montagem/desmontagem de espaços e fornecimento de apoio logístico para estandes.

d) Organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística para a realização dos eventos.

e) Serviços de organização geral de eventos, incluindo supervisões: administrativa, logística, cerimonial e protocolo.

f) Serviços de apoio aos participantes dos eventos como receptivo, serviço de transporte, hospedagem, tradução, limpeza e segurança.

g) Fornecimento de material de escritório, para consumo em eventos.

h) Locação de espaços adequados para a realização dos eventos, de acordo com necessidade específica.

i) Locação de equipamentos e utilitários (softwares).

j) Locação de equipamentos necessários para montagem estrutural de painéis de Led, captação de imagens e som, operação e edição de imagens ao vivo
com streaming para rede social e utilitária (softwares).

k) Contratação de serviços de decoração, de sinalização, de programação visual, de cobertura fotográfica e de filmagem.

l) Contratação de serviços de estrutura física e logistica para realização de atrações artísticas, de acordo com o evento.

m) Contratação de empresas para fornecimento de camisetas, sacolas, chapéus, chapas em aço ou alumínio com gravuras, objetos prêmios e de
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homenagens e correlatos para divulgação da missão institucional da Embrapa por ocasião da promoção ou da participação em eventos.

n) Monitoramento e avaliação dos resultados dos eventos, tanto dos prestadores de serviços quanto dos diversos aspectos do evento, de acordo com o
interesse da Embrapa.

o) Avaliação (indicadores estabelecidos pelo promotor) e Monitoramento dos resultados dos eventos, tanto dos visitantes; prestadores de serviços, quanto
dos diversos aspectos do evento, de acordo com o interesse da Embrapa, por meio de relatório com a completa averiguação das fases de planejamento,
organização e execução do evento, examinando o alcance dos objetivos e resultados. O documento deverá contemplar: a) preparação e aplicação de
questionário de avaliação geral, quando requisitado; b) avaliação dos objetivos, dos resultados e de sugestões de aprimoramento; c) fechamento financeiro
e contábil; d) prestação de contas junto a parceiros e patrocinadores, quando necessário e e) providências finais de expediente.

p) Contratação de serviços de alimentação e bebidas (para eventos de de interesse público, com público externo e vinculados às finalidades e objetivos
institucionais).

q) Criação e/ou confecção de peças para os eventos e ações de relacionamento a serem realizados, tais como: layout de e-mail marketing, mala direta,
convites, panfletos, folders, banners, painéis, cartilhas, faixas, crachás, peças promocionais etc.

 

3.8 A contratada deverá se atentar para os dias e horários de início dos eventos, para que  todos os itens e serviços contratados estejam montados e
em pleno funcionamento pelo menos 1 (um) dia antes do início dos eventos.
 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo IV, do art. 32º, da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. Trata-se de serviço comum, sem fornecimento
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer
das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4. Os serviços serão contratados sob demanda de acordo com as necessidades de comunicação e disponibilidade financeira da Embrapa.

4.5. Para a escolha da melhor proposta será utilizado o  menor preço por LOTE como critério de julgamento da melhor proposta, sendo contratada à
empresa proponente habilitada, qualificada tecnicamente e que atenda aos parâmetros mínimos de qualidade do objeto definidos neste Termo.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Os eventos poderão ser realizados em cidades variadas dentro do  ESTADO DE SÃO PAULO e podem ter portes, complexidades e formatos variados,
conforme demandado pela Embrapa, desde eventos mais simples, como realização de seminário em ambiente fechado, até realização de entregas de
obras, com a participação de milhares de pessoas da sociedade civil.

5.2. A contratada deverá observar, também: Pronta resposta às demandas apresentadas; Qualidade, precisão e tempestividade dos serviços executados;
Cortesia, prontidão e experiência do pessoal selecionado para a realização dos serviços; Qualidade e uniformidade visual dos materiais elaborados, em
consonância com os padrões e exigências estabelecidas pela Embrapa.

5.3. A contratação poderá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
entre outras que poderão ser definidas no Termo de Referência ou no contrato.

5.4. Respeitadas as demais condições legais somente poderão participar do certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
da licitação e que apresentarem todos os documentos exigidos. Sendo assim, para a viabilização dos eventos pretendidos, a empresa deve ter recursos e
ser capaz de organizar vários grupos de serviços. Compreendem-se por organizadores de eventos empresas de que trata o artigo 30, da Lei nº11.771/2008.

 

6. DO VALOR ESTIMADO E DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1. O valor estimado da presente contratação, encontra-se discriminado no processo licitatório (SEI 21187.000295/2026-09 Embrapa Meio Ambiente) e ficará
sigiloso aos licitantes até a finalização da fase de lances.
 
6.2 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos consignados na proposta orçamentária do Orçamento
Geral da União, a cargo da Embrapa, Natureza de Despesas: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros, Fonte de Recursos: 0100.

 

7. UNIDADES PARTICIPANTES
São unidades participantes desta contratação:

7.1 EMBRAPA MEIO AMBIENTE (CNPMA) - GESTORA DA ATA
Jaguariúna, São Paulo
Rodovia Governador Doutor Adhemar Pereira de Barros, km 127,5, bairro Tanquinho Velho
CEP: 13918-110
Fone: (19) 3311-2640
UASG: 135025
CNPJ: 00.348.003/0105-07
3
7.2 EMBRAPA AGRICULTURA DIGITAL (CNPTIA)
Campinas, São Paulo
Avenida Andre Tosello 209 Campus da Unicamp
CEP: 13083-886
Fone: (19) 3211-5700
UASG: 135027
CNPJ: 00.348.003/0116-60
 
7.3 EMBRAPA PECUÁRIA SUDESTE (CPPSE)
SAO CARLOS, São Paulo
Rodovia Washington Luiz Km 234 Fazenda Canchim
CEP: 13560-970
Fone: (16) 3411-5600
UASG: 135024
CNPJ: 00.348.003/0054-22
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1.Os serviços deverão ser realizados conforme especificações deste Termo de Referência.

8.2. Os serviços deverão ser prestados sob demanda, de acordo com o período e itens especificados em Autorização de Fornecimento de serviços/contrato
a ser emitido pela Embrapa para cada evento, a depender da programação dos eventos, desde que a demanda esteja de acordo com o objeto do contrato.

8.3. O horário poderá ser estendido até a finalização de cada evento, com o pagamento das horas extras utilizadas, desde que previamente autorizado pela
área demandante.

8.4. A contratada deverá elaborar e enviar proposta de preços inicial para a Embrapa, a contar da data de recebimento da solicitação, nos seguintes prazos:

Para eventos com público previsto de até 250 pessoas, 02 dias úteis;
Para eventos com público previsto de 251 a 500 pessoas, 05 dias úteis.
Para eventos com público previsto superior a 501 pessoas, 07 dias úteis.

8.5. Os Contratos/Autorizações de Fornecimento serão emitidos nos seguintes prazos:

Até 10 (dez) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos com público previsto de até 250 pessoas.
Até 15 (quinze) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos com público previsto de 251 a 450 pessoas.
Até 20 (vinte) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos com público previsto de 451 a 750 pessoas.
Até 30 (trinta) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos com público previsto de 751 a 1000 pessoas.
Até 40 (quarenta) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos com público previsto superior a 1.000 pessoas.

8.6. O atendimento de demandas emergenciais, em prazos menores aos estabelecidos acima, deverão ser acordadas entre as partes, considerando a
capacidade técnica da contratada.

8.7 Os prazos acima citados só se iniciam e terminam em dias de expediente normal na Embrapa.

8.8 A contratada deverá se atentar para os dias e horários de início dos eventos, para que  todos os itens e serviços contratados estejam montados e
em pleno funcionamento pelo menos 1 (um) dia antes do início dos eventos.
 

9. SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Fica autorizada a subcontratação parcial dos serviços de prestador de infraestrutura para eventos, desde que submetidas à anuência do Contratante.

9.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, qual seja serviço de organização de eventos.

9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela
padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontratação.

 

10. NEPOTISMO
10.1. É vedada a contratação de familiar de empregado da Embrapa que exerça cargo em comissão ou função de confiança de qualquer natureza.

Parágrafo Único: Entende-se por familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau.

 

11. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
O Licitante vencedor da fase de lances será convocado para envio da documentação de habilitação conforme segue:

11.1. Regularidade com o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF que compreende:
 

11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Contrato Social ou equivalente.

 

11.1.2. REGULARIDADE FISCAL
a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 

11.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho do objeto em características, quantidades e prazos similares ao objeto deste termo de referência, por
intermédio de atestado de capacidade técnica em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem:

a) Que a empresa executa ou executou, nos últimos 5 (cinco) anos, contrato correspondente a pelo menos  1% (um por cento) do valor estimado para
a presente licitação;

b) Que a empresa realizou, nos últimos 5 (cinco) anos, pelo menos 01 (um) evento para público superior a 10.000 (dez mil) pessoas ;

c) Que a empresa possua experiência no mínimo de 5 (cinco) anos na prestação de serviços ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de
abertura do Pregão;

d) Será aceito o somatório de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos
serviços.

 

11.1.3.2 Certificado de cadastro no Ministério do Turismo como prestador de serviços de organizador de congressos, convenções e eventos congêneres,
nos termos do art. 43 do Decreto nº 7.381, de 02 de dezembro de 2010

 

11.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social ou equivalente.
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b) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante há no máximo
60 dias (MEIS são dispensadas da apresentação deste documento).

 

11.2. DEMAIS INFORMAÇÕES
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ( https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) (a ser realizada pelo pregoeiro)

b) Declaração de ausência dos impedimentos dos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016, conforme Modelo Anexo III do edital

c) Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas de pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso
tenha se valido dos benefícios criados pela Lei Complementar n. 123/2006, no decorrer desta licitação, emitida pelo contador da empresa e assinada por
seu representante legal, a ser preenchida no Portal de Compras do Governo Federal – Compras Governamentais.

d) Consulta ao CADIN -CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO SETOR PÚBLICO FEDERAL para fins de assinatura da Ata de
Registro de Preços e Autorizações de fornecimento.

e) No tocante ao saneamento de falhas, será permitido ao licitante a sua devida correção no caso de meras omissões ou irregularidades formais na
documentação ou nas propostas, desde que, por sua irrelevância, não causem prejuízo à Administração ou aos licitantes (Acórdão 2302/2012-Plenário).

f) Será permitido ao licitante que tiver preenchido a declaração de inexistência dos fatos impeditivos informados no Comprasnet, o ajuste do documento nos
moldes da declaração de ausência dos impedimentos dos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016, conforme Modelo, Anexo III do edital após a solicitação via
chat do pregoeiro.

g) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, não exigidos anteriormente, ou os ajustes citados acima, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, nos termos do § 2º do artigo 38 do Decreto 10.024/2019.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, em seus anexos ou nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 13.303/2016, constituem
obrigações da Embrapa:

12.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

12.1.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços prestados e efetivamente medidos e faturados, no prazo e forma estabelecidos
neste Termo de Referência.

12.1.3. Indicar o representante da Embrapa que será especialmente designado para exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato.

12.1.4. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato;

12.1.5. Obter as Licenças de sua responsabilidade, junto às repartições competentes, necessárias à execução dos serviços contratados.

12.1.6. Informar à CONTRATADA as alterações de horários e rotinas de trabalho.

12.1.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção.

12.1.8. Notificar, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo
para defesa;

12.1.9. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, advertências e quaisquer outras penalidades, segundo o rito estabelecido neste
instrumento.

12.1.10. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, sobre a suspensão da prestação de serviços.

12.1.11. Notificar, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao Contrato;

12.1.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do serviço contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

12.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas neste Termo.

12.3. Disponibilizar a relação dos participantes para o contratado e as demais informações necessárias, inclusive alterações no quantitativo, nos prazos
definidos neste Termo de Referência ou, quando possível, de acordo com prazos negociados com a CONTRATADA.

12.4. Responsabilizar-se pela assinatura das listas de presença, nos moldes dos Órgãos de Fiscalização, utilizando os serviços disponíveis que possibilitem
o apoio a essa atividade.

12.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço, em tempo hábil, para que a empresa possa reparar o
dano e/ou utilizar do direito do contraditório e ampla defesa, quando for o caso.

12.6. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos empregados designados e nomeados por Ordem de Serviço, os quais anotarão em
registro próprio todas as ocorrências durante a execução do contrato.

12.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

12.8. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços, sob o aspecto qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas, respeitados os prazos definidos neste Termo de Referência,
concedendo à contratada o direito de resposta e ampla defesa, antes de efetuar qualquer retenção ou glosa.

12.9. Efetuar o pagamento à Contratada, na forma e prazos pactuados.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Além de outras obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, na legislação vigente correlata à presente contratação, nas normas técnicas que
estabeleçam padrões de execução do objeto contratual, constituem obrigações da CONTRATADA:

13.1.1. Assinar o contrato ou instrumento equivalente em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação formal.

13.1.2. Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição.

13.1.3. Prestar os serviços nos prazos estabelecidos no Contrato, conforme cronograma de execução estabelecido, se houver.

13.1.4. Prestar os serviços contratados nos locais e nos horários definidos no contrato e/ou pela equipe de gestão/fiscalização contratual.

13.1.5. Iniciar a execução dos serviços no prazo definido no contrato ou no prazo definido pela fiscalização/gestão contratual.

13.1.6. Prestar os serviços observando, sempre, as condições técnicas e empregando os materiais especificados no Termo de Referência no contrato e na
proposta apresentada, fazendo-se acompanhar por empregado credenciado pela Embrapa para recebimento dos serviços.

13.1.7. Prestar, sempre que consultado, todos os esclarecimentos solicitados pela Embrapa relacionados à execução do contrato e ao objeto contratado.

13.1.8. Atender pronta e imediatamente às reclamações que porventura lhes forem apresentadas.

13.1.9. Atender às demandas da contratante na exata medida de suas necessidades, garantindo a execução do serviço solicitado.
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13.1.10. Comunicar à contratante, por escrito, justificadamente, todas as ocorrências decorrentes de qualquer irregularidade detectada, especialmente por
ocasião da execução do serviço, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da ocorrência.

13.1.11. Não alterar a qualidade, a técnica ou o modo de execução do serviço sem prévia concordância da Embrapa e, se for o caso, sem a celebração de
Termo Aditivo.

13.1.12. Não substituir materiais e equipamentos a serem empregados no serviço, que tenham sido definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, no
contrato e na proposta apresentada, sem prévia concordância da Embrapa e, se for o caso, sem a celebração de Termo Aditivo.

13.1.13. Não subcontratar a integralidade dos serviços.

13.1.14. Somente subcontratar parcelas do serviço até o limite admitido, em cada caso, conforme previsto no Termo de Referência e no contrato,
observados os requisitos do artigo 78 da Lei 13.303/2016;

13.1.15. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação, qualificação e a ausência de impedimentos exigidos quando da
contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela Embrapa;

13.1.16. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a Embrapa, bem como a eventual perda dos pressupostos
para a contratação;

13.1.17. Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

13.1.18. Repassar à Embrapa e aos seus empregados, todas as informações necessárias sobre o serviço, visando seu melhor aproveitamento, manutenção
e conservação.

13.1.19. Facilitar a ação da Fiscalização contratual, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em execução e atendendo
prontamente às observações e exigências por ela apresentadas.

13.1.20. Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir no total ou em parte, às suas expensas e nos prazos estipulados pela Fiscalização, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo aquele já registrado em Relatório de
Medição ou que já tenha sido recebido pela Fiscalização deste Contrato.

13.1.21. Caso seja necessária a remoção e substituição de bens ou materiais associados ao serviço contratado, a CONTRATADA deverá fazê-lo no local
em que o bem ou material tiver sido disponibilizado à Embrapa, no prazo estipulado, conforme estabelecido no Contrato.

13.1.22. Garantir os serviços realizados pelo período mínimo estabelecido na legislação brasileira, independentemente do término do Contrato, salvo se
prazo maior tiver sido exigido no Termo de Referência/Projeto Básico e/ou proposto pela CONTRATADA.

13.1.23. Cumprir os preceitos legais e as decisões das autoridades constituídas, sendo a única responsável por sua inobservância.

13.1.24. Reparar todos os danos e prejuízos causados à Embrapa ou a terceiros, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte da Embrapa;

13.1.25. Assumir a responsabilidade integral por quaisquer ônus que venham a ser imposto à Embrapa em virtude de documento fiscal que seja emitido em
desacordo com a legislação aplicável;

13.1.26. Obter as licenças, autorizações, certidões e/ou outros instrumentos previstos na legislação, de sua responsabilidade, necessários à execução dos
serviços, se o contrário não tiver sido estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico.

13.1.27. Preservar e manter a Embrapa a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de
ação ou omissão sua, de seus empregados ou de suas subcontratadas.

13.1.28. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão de obra, necessária à execução dos serviços contratados, como única e
exclusiva responsável pelo bom comportamento e eficiência de seus empregados e subcontratados.

13.1.29. Abster-se de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição da República, nem utilizar mão de obra em condição análoga à de escravo, bem como fazer constar cláusula específica nesse
sentido nos contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de multa ou rescisão do Contrato, sem
prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis.

13.1.30. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação comprobatória do adimplemento de suas obrigações trabalhistas,
contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS.

13.1.31. Responsabilizar-se por todas e quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, oriundas da execução do objeto contratual, arcando
com todos os custos e despesas relativos aos processos administrativos, judiciais e arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que venham a ser ajuizadas
em face da Embrapa, assumindo, em juízo ou fora dele, toda a responsabilidade relacionada a estas obrigações, resguardando os interesses da Embrapa,
prestando, inclusive, as garantias necessárias a sua desoneração.

13.1.32. Responsabiliza-se por todas as despesas acessórias, como as decorrentes dos custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de
administração, materiais e encargos sociais.

13.1.33. Restituir à Embrapa o valor que lhe for imputado em condenação, proferida pelo Poder Judiciário, por Juízo Arbitral ou outras instâncias
competentes, a título de obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e dos depósitos de FGTS referentes aos empregados da CONTRATADA. O
referido valor será acrescido de todos os acessórios, tais como despesas processuais, honorários advocatícios, despesas extrajudiciais, correção monetária
e juros.

13.1.34. Caso, para a execução dos serviços, empregados, prepostos ou subcontratados autorizados pela Embrapa, devam ingressarem nas dependências
da Embrapa, a Contratada deverá certificar-se de:

a) Respeitar e cumprir as Normas Administrativas Internas em vigor na Embrapa.

b) Garantir que nenhum empregado de seu quadro, preposto ou empregado/preposto de subcontratado, por ação ou omissão, oculte, participe da ocultação
ou tolere que seja ocultado acidente de trabalho ocorrido em decorrência da execução deste Contrato.

c) Apresentar à Fiscalização relação nominal de todos os empregados que executarão os serviços, bem como comunicar, por escrito, qualquer alteração
ocorrida nessa relação.

d) Fornecer crachá de identificação a todo empregado/preposto e subcontratado que ingressar nas instalações da Embrapa e garantir que sejam utilizados
por todo tempo que estiverem dentro das dependências da Embrapa.

13.1.35. Substituir, sempre que determinado pela fiscalização contratual, no prazo determinado na notificação, todo profissional empregado, preposto,
subcontratado ou empregado de subcontratado, que se mostrar incompatível ou inconveniente à Embrapa;
13.1.36. Não admitir, durante a execução do contrato, administrador ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de empregado(a) da Embrapa detentor(a) de função de confiança:

a) que autorizou a contratação;

b) que assinou o contrato;

c) responsável pela demanda;

d) responsável pela contratação;

e) hierarquicamente imediatamente superior ao responsável pela demanda;

f) hierarquicamente imediatamente superior ao responsável pela contratação.

13.1.37. providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à Embrapa, sua exclusão obrigatória do Simples Nacional, no prazo
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estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006, se o CONTRATADO, quando optante:

a) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

b) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006;

13.1.38. Impedir a participação, direta ou indireta, de empregado ou dirigente da Embrapa na execução do objeto do Contrato;

13.1.39. Manter, durante toda a execução do Contrato, preposto com poderes de receber correspondência, notificações, citações e todos os atos
necessários à gestão do serviço, processamento de pagamento, glosas e processo de apuração e aplicação de penalidades;

13.1.40. Manter todos os endereços, telefones e e-mail atualizados;

13.1.41. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis antecedem a conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação. Os pedidos de prorrogação de prazo só serão examinados quando formulados até o prazo limite de
execução.

13.1.42. Comunicar à contratante, com antecedência, qualquer problema que retarde ou impossibilite a execução contratual. Esta comunicação não impedirá
a aplicação de penalidades, mas sua ausência poderá ser motivo de agravamento das penas impostas.

13.2. Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;

13.3. Adequar os serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

13.4. Prezar pela satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e respeito, independente do cargo ou posição que ocupem;

13.5. Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões não apropriadas ao tipo de relacionamento formal que o trabalho
impõe.

13.6. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades específicas;

13.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus empregados e terceirizados em serviço, cumprindo todas as suas
obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

13.8. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de
ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de seus prepostos ou de quem em seu nome agir;

13.9. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre os serviços, objeto do presente Termo de Referência;

13.10. Fornecer relatórios de eventos realizados até o quinto dia útil do mês subsequente bem como relatórios detalhado em consonância com itens
constantes no Instrumento de Medição de Resultado - IMR;

13.11. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em seu próprio nome, observadas as
legislações de regência;

13.12. Por ocasião de auditorias interna ou externa, apresentar documentação solicitada comprobatória dos serviços contratados;

13.13. Dar apoio à elaboração das listas de presença, prestando os serviços disponíveis no Contrato, sempre que solicitado;

13.14.Cumprir o que estabelece a legislação e normas vigentes sobre a acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida,
em todos os ambientes onde serão realizados os eventos (Leis 10.048/2000 e 10.098/2000; Decreto Lei nº 5.296/2004)

13.15. Apresentar obrigatoriamente junto à Nota Fiscal os seguintes documentos comprobatórios: relatório consolidado dos serviços efetivamente prestados,
check in/check out de hospedagem, listas de presença de acordo com a realidade do evento, lista de almoço e jantar. Quando houver justificativa em
relação ao quantitativo dos serviços contratados, apresentar documentos que comprovem a contratação e o pagamento dos serviços;

13.16. Todos os equipamentos deverão estar em pleno funcionamento 01 (uma) hora antes do início do evento, sendo recolhidos ao final;

13.17. Será admitida a previsão de funcionamento em prazo inferior a 01 (uma) hora, quando de ocorrência fora da normalidade de execução contratual;

13.18. Considera-se ocorrência fora da normalidade da execução contratual, para os fins do subitem anterior, as situações:

13.18.1. Atípicas, decorrentes de caso fortuito ou força maior;

13.18.2. Em quaisquer das ocorrências indicadas que redundam no descumprimento do prazo estabelecido, deverá haver inequívoca comprovação do fato
nos autos.

 

14. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR
14.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultados - IMR, ANEXO V do
presente Termo de Referência.

14.2. O IMR é baseado em um fator de qualidade, expresso como um percentual (%), que consiste em indicador obtido como resultado de avaliações
efetuadas pela Fiscalização Técnica.

14.3. A meta a ser atingida pela empresa é de 100%, isto é, espera-se que a empresa obtenha o fator de qualidade máximo, para que receba integralmente
a remuneração pelos serviços prestados. A Embrapa fará o ajuste do valor a ser pago de acordo com o percentual de atingimento dos indicadores do IMR.

14.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme exposto nas tabelas abaixo deste Termo de
Referência, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada:

2. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional
à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

4. Objetivo a atingir: obtenção da melhor execução do objeto, mediante a definição de indicadores de acompanhamento de qualidade dos serviços
prestados durante a vigência do contrato.

6. Não produziu os resultados acordados;

7. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

8. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
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9. Forma de avaliação: definição das situações, indicadores (Tabela 2) que caracterizem o não atendimento do objetivo e atribuição de grau de
correspondência (Tabela 1), de 1 a 3, de acordo com os indicativos de metas a cumprir, compreendendo glosas, que podem ser cumulativas, de 0,1% a
0,5% do valor da fatura referente ao serviço executado.

10. Apuração: o registro de ocorrências será apurado a cada execução de evento, aplicando-se a respectiva pontuação por meio da qual caberá ao
representante da unidade formalizar à Coordenação-Geral de Suporte Logístico relatórios detalhados da execução do evento quando do atesto da nota
fiscal.

11. Sanções: Quando o percentual de glosas for superior a 10% (dez por cento) sobre o valor da nota fiscal do evento e quando as infrações ultrapassarem
os limites descritos na tabela 2, caracterizar-se-á inexecução parcial, o que implicará na abertura de procedimento de aplicação das penalidades previstas
no contrato.

12. Os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens indicados no IMR serão objeto de glosa na nota fiscal da empresa.

13. Nos casos de inviabilidade de glosa, o recolhimento da importância deverá ocorrer mediante pagamento de Guia de Recolhimento da União no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da GRU.

 

TABELA 1

Grau de Relevância Correspondência

1 Glosa de 0,1 % sobre o valor da ordem de serviço

2 Glosa de 0,3 % sobre o valor da ordem de serviço

3 Glosa de 0,5 % sobre o valor da ordem de serviço

 

TABELA 2

PRODUTOS/SERVIÇOS INFRAÇÃO GRAU

1. Planejamento

Protelar atendimento deixando de realizar qualquer serviço alegando falta de pessoal, equipamento ou ferramenta de
trabalho. 3

Não prestação contínua do serviço, de acordo com demandas recebidas e prazos estabelecidos. 2

Não entregar o serviço/objeto de acordo com o estabelecido na especificação do item, sem prévia justificativa. 3

Não prestar assessoria de natureza técnica. 1

2. Execução

Entrega do serviço/objeto depois de iniciado o evento, comprometendo a realização e o bom andamento. 3

Não entregar o serviço/objeto de acordo com o estabelecido na especificação do item, sem prévia justificativa. 3

Não contratar o quantitativo solicitado de profissionais/equipamentos/estrutura/ornamentação/ mobiliário /material
gráfico/alimentação/ transporte/espaço físico para atendimento de toda a demanda. 2

Não prestar assessoria de natureza técnica. 1

3. Pós-evento

Não entregar o relatório do evento sem prévia justificativa. 2

Não entregar o produto de acordo com o formato e mídia solicitados. 3

Não prestar assessoria de natureza técnica. 1

 

14.1 A execução contratual que não atinja a efetividade esperada importará em pagamento proporcional ao realizado, podendo resultar em aplicação de
sanção, sem prejuízo de possível rescisão do contrato, na forma prevista em lei.

14.2 Os Indicadores de desempenho dos Instrumentos de Medição de Resultado do objeto deste Termo de Referência poderão, a qualquer tempo e em
comum acordo entre as partes, ser ajustados, ampliados e/ou reduzidos, desde que estas alterações sejam devidamente formalizadas através de Termo
Aditivo de contrato.

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento do serviço pela Embrapa, mediante
apresentação da Nota Fiscal aprovada e atestada.

15.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, em depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado
pelo Contratado.

15.3. Por ocasião do processamento do pagamento, constatando-se incorreção nos documentos apresentados, especialmente na Nota Fiscal/Fatura
discriminativa, estes serão restituídos para as correções pertinentes. O prazo de pagamento será integralmente restituído e somente terá reinício após a
entrega dos documentos devidamente sanados, não respondendo a Embrapa por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação.

15.4. Caso não haja expediente na Embrapa no dia do vencimento da Nota Fiscal/fatura, fica o pagamento prorrogado para o 1º dia útil subsequente.

15.5. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagar a multa que lhe tenha sido aplicada.

15.6. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração.

15.7. A suspensão do pagamento não autoriza a paralisação dos serviços, estando a CONTRATADA sujeita às penalidades cabíveis por inadimplemento,
bem como a responder pelos danos e prejuízos decorrentes, se assim proceder.
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15.8. A Embrapa não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras instituições financeiras.

15.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter as seguintes informações:

a) o valor a pagar;

b) descrição detalhada do objeto executado e dos respectivos valores;

c) data da emissão;

d) nome e número do CNPJ do CONTRATADO, cuja regularidade fiscal tenha sido avaliada na fase de habilitação, bem como o número de inscrição na
Fazenda Municipal e/ou Estadual, conforme o caso;

e) nome e número do banco e da agência, bem como o número da conta corrente do CONTRATADO, vinculada ao CNPJ constante do documento fiscal ou
equivalente legal, com respectivos dígitos verificadores;

f) dados completos do tomador do serviço - Embrapa - conforme constante em contrato;

g) local de execução do objeto, emitindo-se um documento fiscal ou equivalente legal para cada Município em que o serviço seja prestado, se for o caso;

h) código do serviço, nos termos da lista anexa à Lei Complementar nº116/2003, em concordância com as informações inseridas na Declaração de
Informações para Fornecimento - DIF;

I) número de inscrição do contribuinte individual válido junto ao INSS (NIT ou PIS/PASEP); e

j) destaque das retenções tributárias aplicáveis, conforme estabelecido na DIF

15.10. Os pagamentos a serem efetuados em favor do CONTRATADO estarão sujeitos, no que couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação
tributária e com base nas informações prestadas pelo CONTRATADO. Em casos de dispensa ou benefício fiscal que implique em redução ou eliminação da
retenção de tributos, o CONTRATADO fornecerá todos os documentos comprobatórios.

15.11. Caso o CONTRATADO emita documento fiscal ou equivalente legal autorizado por Município diferente daquele onde se localiza o estabelecimento da
Embrapa tomadora do serviço e destinatário da cobrança, deverá providenciar o cadastro junto à Secretaria Municipal de Fazenda ou órgão equivalente do
Município do estabelecimento tomador, salvo quando se aplicar uma das exceções constantes dos incisos do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº
116/03. A inexistência desse cadastro ou o cadastro em item diverso do faturado não constitui impeditivo ao processo de pagamento, mas um ônus a ser
suportado pelo CONTRATADO, uma vez que a Embrapa está obrigada a reter na fonte a quantia equivalente ao ISS dos serviços faturados, conforme
legislação aplicável.

15.12. O documento fiscal ou equivalente legal emitido pelo CONTRATADO deverá estar em conformidade com a legislação do Município onde o
CONTRATADO esteja estabelecida, cuja regularidade fiscal foi avaliada na etapa de habilitação, e com as normas regulamentares aprovadas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, especialmente no que tange à retenção de tributos, sob pena de devolução do documento e interrupção do prazo
para pagamento.

15.13. Ao documento fiscal ou equivalente legal deverão ser anexados:

a) certidões de regularidade fiscal exigidas na fase de habilitação;

b) comprovante de que o CONTRATADO é optante do Simples Nacional, se for o caso;

c) em caso de isenção/imunidade tributária, documentos comprobatórios com a indicação do dispositivo legal que ampara a isenção/imunidade; e

d) declaração original assinada e com a identificação do representante legal, conforme anexo II, III e IV da IN RFB 1234/2012, que dispõe sobre a retenção
de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações federais, empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços.

e) caso não seja apresentada a Declaração citada acima, será feita a retenção tributária devida.

f) demais documentos solicitados pelo Gestor do Contrato, necessários ao pagamento do objeto contratado;

15.14. O recebimento da Nota Fiscal condicionado ao prévio envio do arquivo XML e DANFE pelo fornecedor para o e-mail  cnpma.nfe@embrapa.br,
conforme Cláusula Primeira do Ajuste SINIEF 08/2010.

15.15. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a Embrapa poderá descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente
legal, os valores referentes a multas, indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que decorra do descumprimento da
legislação pelo CONTRATADO.

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicação das seguintes penalidades:

I - advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

II - Pelo atraso na entrega do objeto (produtos e/ou serviços) em relação ao prazo estipulado, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa de
mora calculada à razão de 1% (um por cento) ao dia (dia corrido), sobre o valor da entrega fora do prazo previsto, até o limite de 30%, o que levará à
rescisão do Contrato;

III - Pela não entrega do objeto (produtos e/ou serviços), caracterizada por atraso igual ou superior a 30 (trinta) dias sem que haja manifestação aceita pela
CONTRATANTE ou por qualquer outra infração que leve à rescisão contratual, sujeitar-se-á a CONTRATADA, além da multa de mora apurada, ao
pagamento de multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;

IV - Por descumprimento de outras obrigações constantes do contrato ou reincidência de penalidade de advertência, a Contratada estará sujeita ao
pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

16.2. Sem prejuízo das multas e demais penalidades cabíveis, a depender da gravidade da conduta punível, a Contratada poderá ser penalizada com
sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Embrapa, de que trata o inciso III, art. 83, da Lei n.º 13.303/16, por até 2 (dois) anos;

16.3. A penalidade de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Embrapa também poderá ser aplicada às sociedades ou profissionais que:

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Embrapa em virtude de atos ilícitos praticados.

16.4. As multas acima estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 50% (cinquenta por cento) do valor
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

16.5. As sanções de natureza pecuniária serão executadas observando-se a seguinte prioridade:

I - Recolhidas à Conta Única da da União, por meio de G.R.U, espontaneamente;

II - Executadas das garantias prestadas;

III - Compensadas com créditos que, eventualmente a CONTRATADA tenha a receber;

IV - formas de cobrança previstos em Lei.

16.6. A Embrapa poderá combinar os métodos de liquidação das penalidades pecuniárias, visando a integralidade dos valores devidos e poderá reter
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créditos suficientes para o pagamento de eventuais multas e penalidades pecuniárias, até que seja concluído o processo de aplicação de penalidades.

16.7. As penalidades previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico
de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados.

16.8. As partes concordam e reconhecem a legitimidade do processo de aplicação penalidade, cujo rito será o seguinte:

16.9. Constatado pela equipe de fiscalização contratual a ocorrência de qualquer desvio das regras contratuais ou do descumprimento de qualquer
obrigação constante de lei, regulamento ou qualquer ato normativo, esta providenciará o registro da ocorrência, nos autos do processo de fiscalização
contratual e expedirá advertência, por escrito, que deverá ser entregue ao preposto da Contratada ou a seus representantes, para que corrija a
irregularidade no prazo de 24 horas;

16.10. A equipe responsável pela fiscalização contratual avaliará, sendo a desvio corrigido no prazo estabelecido ou não, se o fato é compatível com os
eventos passíveis de aplicação de outras penalidades.

16.11. Sendo o caso passível de aplicação das penas de multa ou impedimento de licitar e contratar com a Embrapa, o Gestor contratual deverá instaurar
processo de aplicação de penalidades e notificará a Contratada, sobre este evento, por meio de intimação que poderá ser efetuada por ciência no processo,
por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

16.12. A intimação deverá conter:

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;

II - finalidade da intimação;

III - indicação dos fatos e fundamentos legais e/ou contratuais descumpridos.

IV - as penas as quais estará sujeito ao final do processo;

V - O prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, nos termos do §2º do artigo 83 da Lei 13.303/2016, momento em que lhe será facultado
apresentar documentos , bem como produzir provas;

VI - Orientações para que a Contratada se habilite no processo SEI, o prazo no qual deverá estar habilitado e a informação que, ao final, a Embrapa, para
todos os efeitos considerará que a contratada encontra-se com vista franqueada do processo.

V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;

16.13. Decorrido o prazo para a apresentação da Defesa Prévia, a autoridade responsável pela Gestão Contratual decidirá, de forma fundamentada
considerando a natureza e gravidade das infrações; a culpabilidade da contratada, segundo os fatos e as circunstâncias do evento e das justificativas
apresentados na defesa;

16.14. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:

I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no contrato;

II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o caso;

III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de Recurso;

IV- A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade aplicada, ensejará a aplicação de pena de forma imediata;

16.15. Proferida Decisão, a Contratada será notificada, sobre este evento, por meio de intimação, que poderá pode ser efetuada por ciência no processo
aberto no Sistema Eletrônico de Informações - SEI , por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da
ciência do interessado.

16.16. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso a contratada acesse seus termos no processo de aplicação de penalidades, no ambiente
SEI, estando este evento devidamente registrado.

16.17. O recurso apresentado deverá ser dirigido ao Gestor do Contrato, autor da Decisão recorrida, que poderá revê-la ou mantê-la.

16.18. Após seu pronunciamento, o Gestor Contratual deverá encaminhar, de ofício, à autoridade superior os termos de sua Decisão, para que a confirme
ou altere seus termos.

16.19. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não seja legitimado.

16.19.1 O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

16.20. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior, o Contratado deverá ser notificado de seus termos, por meio de intimação, que
poderá pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência
do interessado.

16.21. Após esta Decisão final a penalidade aplicada deverá ser executada e registrada no SICAF.

16.22. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

16.23. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado
antes da hora normal.

16.24. Qualquer outro recurso, pedido de reconsideração ou revisão, não suspenderá os efeitos das penalidades aplicadas.

 

17. MATRIZ DE RISCOS
17.1. A Matriz de Risco definida neste Termo de Referência tem o objetivo de estabelecer os riscos assumidos pela Embrapa e pela Contratada na
execução dod contratos, objetos desta licitação.

17.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do contrato, conforme estabelecido na Matriz de
Risco (Anexo VI), exceto quando estiver definido expressamente a responsabilidade da Embrapa. A Matriz de Risco, após devidamente assinada pelas
partes, passa a fazer parte integrante do Contrato.

17.3. Os casos omissos serão objeto de análise pautada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo, conforme caso concreto.

17.4. A Matriz de Riscos enumera eventos supervenientes e estabelece o impacto resultante caso ele ocorra, incluindo prejuízo econômico.

17.5. Considera-se mantido o equilíbrio-financeiro do contrato quando atendidas as suas condições e mantidas as disposições da Matriz de Risco, somente
sendo possível a Contratada solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro quando sua responsabilidade for excluída na Matriz de Risco.

17.6. Para os eventos estabelecidos na Matriz de Riscos, faz-se necessário a elaboração de parecer técnico conclusivo constatando a ocorrência ou não do
evento no caso concreto, a sua superveniência, o impacto no equilíbrio econômico-financeiro e a necessidade de celebração de termo aditivo ou
apostilamento, conforme o caso.

 

1. A Matriz de Risco deverá compor o Contrato como Anexo, devendo ser assinada pelas partes contratantes no momento de sua formalização. Caberá a
Unidade excluir ou incluir os riscos que entender pertinente à contratação, constituindo-se a tabela abaixo em modelo. É vedada a celebração de aditivos
decorrentes de eventos supervenientes alocados na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada.

 

Edital PE SRP 90003/2026 - eventos (13217809)         SEI 21187.000295/2026-09 / pg. 25



MATRIZ DE RISCOS

Categoria do
Risco Descrição Consequência Medidas Mitigadoras Alocação

do Risco

Risco atinentes
ao Tempo de
Execução

Atraso na execução do objeto contratual por culpa da
Contratada

Aumento do custo do produto
e/ou serviço

Diligência a cargo da
Contratada em promover a
execução contratual

Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do
Contrato próprios do risco ordinário da atividade ou da
execução

Aumento do custo do produto
e/ou do serviço Planejamento empresarial Contratada

Fatos supervenientes retardadores ou impeditivos da
execução do Contrato que não estejam na sua álea
ordinária, tais como fatos do príncipe, caso fortuito ou de
força maior, bem como o retardamento determinado pela
Embrapa, que comprovadamente repercuta no preço do
Contrato

Aumento do custo do produto
e/ou do serviço

Revisão do preço mediante
termo aditivo Embrapa

Risco da
atividade
empresarial

Alteração de enquadramento tributário em razão do
resultado ou de mudança da atividade empresarial, bem
como por erro da Contratada na avaliação da hipótese de
incidência tributária.

Aumento ou diminuição do
lucro da Contratada Planejamento tributário Contratada

Elevação dos custos operacionais para execução dos
serviços, tais como aumento de preço de insumos,
prestadores de serviço, mão de obra.

Aumento do custo do produto
e/ou do serviço

Reajuste e/ou Repactuação
anual de preço por
apostilamento ou termo
aditivo caso coincidam com
a prorrogação

Embrapa

Variação dos custos de insumos quando superior ao índice
de reajuste previsto no Contrato.

Aumento do custo do produto
e/ou do serviço Planejamento empresarial Contratada

Riscos
Trabalhistas e
Previdenciários

Responsabilização da Embrapa por verbas trabalhistas e
previdenciárias dos empregados da Contratada alocados
na execução do objeto contratual

Geração de custos
trabalhistas e/ou
previdenciários para
Embrapa, além de eventuais
honorários advocatícios,
multas e verbas
sucumbenciais.

Ressarcimento pela
Contratada ou retenção de
pagamento e compensação
com valores a ela devidos,
da quantia despendida pela
Embrapa

Contratada

Riscos
Tributários e
Fiscal

Responsabilização da Embrapa por recolhimento indevido
em valor menor ou maior ou ainda por ausência de
recolhimento, quando devido, sem que haja culpa da
Embrapa

Débito ou crédito tributário u
fiscal

Ressarcimento pela
Contratada ou retenção de
pagamento e compensação
com valores a ela devidos
da quantia despendida pela
Embrapa.

Contratada

 

__________________________ ____________________

p/ Embrapa p/ Contratada

 

18. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE
18.1. A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços para minimizar os riscos nocivos à saúde, na forma do art. 5º e 6º
da IN 01 da SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, utilizando-se de medidas tais quais:

 

a) A utilização de materiais que sejam construídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2, e que atenda aos requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

b) Evitar o desperdício de alimentos, ajustando as quantidades de alimentos ao número de participantes do evento;

c) Reduzir, sempre que possível, o número de impressões. Caso haja necessidade de produzir materiais impressos, optar por papéis reciclados, ou livres de
cloro ou derivados de madeira legal;

d) Realizar, quando possível, a doação de materiais recicláveis para cooperativas de catadores de lixo;

e) Realizar o descarte adequado de lixo;

f) Reduzir sempre que possível o consumo de água e energia

 

19. DEMAIS INFORMAÇÕES
19.1. Para fins de assinatura da Autorização de Fornecimento de Serviços, o destinatário da contratação poderá, a pedido da Embrapa, cadastrar-se no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI Embrapa.

19.1.1. O cadastramento se dará por meio de acesso ao link https://www.embrapa.br/sei-sistema-eletronico-de-informacoes na página oficial da Embrapa.

19.1.2. Uma vez que a assinatura se dará pelo representante legal da empresa, as informações solicitadas no subitem acima são pessoais (pessoa física).
O credenciamento de usuário externo é ato pessoal e intransferível.

19.1.3. O uso do Sistema Eletrônico de Informações – SEI Embrapa possui norma própria, a Norma nº037.001.002.002, publicada no Boletim de
Comunicações Administrativas da Embrapa (BCA) nº 31, de 17/07/2017, cujos termos devem ser observados pelo destinatário da contratação quando da
efetivação de seu cadastro no SEI Embrapa.

19.2. Os contratos advindos a partir deste Termo somente poderão ser alterados por acordo escrito entre as partes.

19.2.1. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativos do
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objeto contratado, observadas as mesmas condições contratuais e havendo acordo escrito entre as partes, os contratos poderão ser alterados em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.2.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre as partes.

19.3. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, firmados pela Embrapa regulam-se pelo Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa,
pelos preceitos do direito privado, pela Lei nº 13.243/2016 e pela Lei 13.303/2016, e vinculam-se, para todos os efeitos, à proposta do Contratado.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento.

19.4.1. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente no dia útil da localidade da unidade da Embrapa Responsável pela contratação.

 

20. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

Giovana Cristiane Fuza
Setor de Patrimônio e Suprimentos

 

Janaína Paula Marques Tanure
Chefe Adjunta de Transferência de Tecnologia

 

Priscila de Oliveira
Setor de Implementação da Programação de T&T

 

Aníbal Eduardo Vieira Santos
Setor de Implementação da Programação de T&T

 

21. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA

21.1. Com base nas justificativas, nos argumentos e demais informações apresentadas, aprovo este Termo de Referência.

21.2. Informo que o mesmo retrata questões técnicas que basearam ou serão base para a busca por orçamentos / proposta comerciais junto ao mercado
com intuito de obter a melhor proposta para atendimento do objeto em questão.

 

MARGARETE ESTEVES NUNES CRIPPA
Chefe Adjunta de Administração

Embrapa Meio Ambiente

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO I - PLANILHA ITENS E QUANTITATIVOS

 

    Jaguariúna/SP Campinas/SP Campinas/SP  

LOTE Nº Especificação*  UASG 135025 UASG 135024UASG 135027  

LOTE ITEM
ALIMENTAÇÃO Unid.

CNPMA CPPSE CNPTIA TOTAL

1 1 Água mineral natural - sem gás - copo 200ml Unidade 3.000 2000  5.000

1 2 Água mineral natural, potável – com ou sem gás – garrafa 500 ml Garrafa 2.000 1500  3.500

1 3 Água mineral natural, potável – sem gás – galão de 20 litros Galão 50   50

1

4

Coffee break - tipo I – Serviço de Buffet, incluindo descartáveis (pratos,talheres,copos e guardanapos), cardápio
mínimo: café (puro e com leite), chá e até 5 tipos dos itens abaixo: pães: mini pães de queijo, mini lanches na
bisnaguinha, miniciabatta, mini pão integral, pão de forma sem casca. Salgados: enroladinhos (presunto,
calabresa ou frango). Petit-fours salgados, petit-fours folhados (queijo, aliche), baquetes folhadas recheadas
(frango com catupiry, peito de peru com catupiry, calabresa, provolone, presunto com provolone), minis
salgados (coxinhas, croquetes, quibes, rissoles, empadas, esfihas, mini quiches, bauruzinhos, minipizzas de
mussarela, minicroissant de presunto), lanches de metro, mini sanduíches, tábua de frios, torradas, geléias,
patês, manteiga. Doces: petit- fours doces, enroladinhos (goiabada, ricota com passas, Romeu e Julieta, coco),
sonhos de creme, tortinhas de limão, miniquindins, minibombas (creme chocolate, limão),minicroissant de
chocolate, roscas doces fatiadas (coco, creme, ricota com passas, frutas e nozes), rocamboles fatiados (doce
de leite, chocolate, morango). Bolos fatiados (cenoura, maçã, fubá, laranja, chocolate), tortinhas de limão.

Por pessoa/
unid

400

400

400 1.200

1

5

Coffee break - tipo II – Serviço de Buffet, incluindo descartáveis (pratos,talheres,copos e guardanapos),
cardápio mínimo: café (puro e com leite), chá e até 10 tipos dos itens abaixo: pães: mini pães de queijo, mini
lanches na bisnaguinha, miniciabatta, mini pão integral, pão de forma sem casca. Salgados: enroladinhos
(presunto, calabresa ou frango). Petit-fours salgados, petit-fours folhados (queijo, aliche), baquetes folhadas
recheadas (frango com catupiry, peito de peru com catupiry, calabresa, provolone, presunto com provolone),
minis salgados (coxinhas, croquetes, quibes, rissoles, empadas, esfihas, mini quiches, bauruzinhos, minipizzas
de mussarela, minicroissant de presunto), lanches de metro, mini sanduíches, tábua de frios, torradas, geléias,
patês, manteiga. Doces: petit- fours doces, enroladinhos (goiabada, ricota com passas, Romeu e Julieta, coco),
sonhos de creme, tortinhas de limão, miniquindins, minibombas (creme chocolate, limão),minicroissant de
chocolate, roscas doces fatiadas (coco, creme, ricota com passas, frutas e nozes), rocamboles fatiados (doce
de leite, chocolate, morango). Bolos fatiados (cenoura, maçã, fubá, laranja, chocolate), tortinhas de limão.

Por pessoa/
unid

400

 

400 800

 DESCARTÁVEIS    
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1

6
Copo descartável BIODEGRADÁVEL para café capacidade 50ml. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência e quantidade. Deverá atender as condições gerais da NBR 14865 e
NBR 13230 da ABNT. Pacote com 100 unidades.

pct 50

50

 100

1

7
Copo descartável BIODEGRADÁVEL capacidade 200 mL. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência e quantidade. Deverá atender as condições gerais da NBR 14865 e NBR 13230
da ABNT. Pacote com 100 unidades.

pct 50

 
 50

1

8
Guardanapos de papel branco, medindo aproximadamente 23 x 23 cm, com boa capacidade de absorção, sem
furos, materiais estranhos ou sujidades. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade. Pacote 50 unidades

pct 50

30

 80

 LOCAÇÃO EQUIPAMENTOS (fornecimento, instalação e suporte técnico durante o evento)    

1
9

LOCAÇÃO Ar condicionado de 20.000 btus ou similar, com selo procel de eficiência energética, devidamente
instalado e funcionando. Com manutenção necessária durante o período do evento. Voltagem 110 v ou 220 V,
conforme ponto de energia cedido pelo evento.

Unidade /
Diária

100
 

 100

1
10

LOCAÇÃO Bebedouros elétricos tipo torre com capacidade para galão de 20 litros. Saída para água natural e
gelada, contendo suporte para copos descartáveis.

Unidade /
Diária

15
 

 15

1
11

LOCAÇÃO Climatizador para auditório externo (lonas com fechamentos laterais) para pirâmide de tamanho 10
x 30 – Vazão de 36.000m³/h. Tensão elétrica de 220V, Ruído de 60dB, Dimensões A150cm x L152cm x
P92cm. Conservatório de água com capacidade de 30l.

Unidade/Diária 20
 

 20

1

12

LOCAÇÃO Forno Microondas, com capacidade mínima de 30 Litros. Funções; relógio, timer, alarme, memória
programável, bloqueio do painel, tecla manter aquecido, descongelamento rápido, função grill, rotacoder
(seletor eletrônico); teclas pré-programadas; prato giratório; Voltagem: 110v ou 220v, energia conforme
fornecida pelo evento. Potência: 9000w.

Unidade/Diária 15

 

 15

1
13

LOCAÇÃO Freezer doméstico vertical, frost free, com capacidade mínima de 240 litros; voltagem 110 v ou 220
v, conforme ponto de energia cedido pelo evento.

Unidade/Diária 15
 

 15

1
14

LOCAÇÃO Frigobar com capacidade mínima de 110 litros, bivolt (110 e 220v). Em perfeito estado de
conservação.

Unidade/Diária 15
 

 15

1
15

LOCAÇÃO Geladeira/Refrigerador, com capacidade de 340 litros (mínima), frost free, duplex, 2 portas,
compartimento interno vidro temperado, regulagem por níveis de temperatura, prateleira removível, Voltagem
110v ou 220v, energia conforme fornecida pelo evento.

Unidade/Diária 15
 

 15

1
16

LOCAÇÃO Gerador de energia, Potência Máxima: 4 KVA, Tensão Saída: 220/127 V, Tipo Motor: Diesel,
Componentes: Tanque 12,5 Litros, Tipo De Partida: Elétrico.

Unidade/Diária 10
 

 10

1
17

LOCAÇÃO Grupo Gerador a diesel de 250 KVA silencioso, abastecido, com passa cabo, cabeamento, chave
reversora.

Unidade/Diária 10
 

 10

1
18

LOCAÇÃO Link de dados de 100 MB dedicado full duplex de upload e download simétricos, 99% de SLA
Uptime ou acordo de nível de serviço ANS.

Unidade/Diária 10
 

 10

1

19

LOCAÇÃO Máquina automática compacta de café expresso e bebidas quentes, incluindo instalação,
manutenção, assistência técnica e fornecimento de insumos (café, açúcar e adoçante) e descartáveis (copos e
palhetas mexedoras). Voltagem: 110/220V conforme cedida pelo evento. Condições mínimas do equipamento:
Potência 1950W; Pressão 15 Bar; Dimensões (LxAxP): 360 x 460 x 440 mm; Reservatório de Água: 6,5Lts
aprox. Reservatório de Grãos: 950gr aprox. Com moedor de grãos com saída de água quente com aviso de
falta de grãos. Incluso café fornecido de boa qualidade, contendo selo abic, de 1kg cada embalagem em grão.
Adoçantes e açúcar em sachês, caixa com 400 sachês. Mexedores descartáveis. 1 (uma) Máquina para até
150 pessoas.

Unidade/Diária 20

5

 25

1
20

LOCAÇÃO Microfone sem fio multifrequencial com bateria sobressalente (se solicitado, incluir pedestal de
mesa ou de mão) Unidade/Diária 20

 
 20

1 21 LOCAÇÃO Microfone de lapela com bateria sobressalente Unidade/Diária 10 10  20

1
22

LOCAÇÃO Rádio Comunicador Portátil, com bateria recarregável, alcance de até 3km, 5 a 8 canais de
frequência.

Unidade/Diária 10
10

 20

1

23
LOCAÇÃO Sistema de som - 02 sub 2x18 3000w, 6 line array LS Audio, 3 microfones sem fio, 1 mesa de som,
1 notebook, 1 técnico de áudio. O equipamento deverá estar completamente montado no dia anterior para
testes.

Diária 10

 
 10

1

24

LOCAÇÃO Sistema de som LGC LS Audio, 02 caixas Ativas 1000w com tripé para delay, 02 caixas Ativas
1000w para retorno, 04 Microfones sem fio Shure, 02 Microfones com fio Shure, 04 pedestais e 02 técnicos de
som/imagem, 01 Painel de Led P3 - 6m x 2m e 1 Processador de vídeo; 12 Pares de Led 3w, 12 lâmpadas HQI
400w - para Auditório Externo. O equipamento deverá estar completamente montado no dia anterior para
testes.

Diária 10

 

 10

1

25

LOCAÇÃO Sonorização stand com 02 caixas Ativas 1000w com entradas usb, SD e micro SD, com tripé, 02
Microfones sem fio Shure, com laudo de responsabilidade técnica ART/RRT entregue até 15 dias antes do
início do evento ou em prazo prévio definido pelo evento. O equipamento deverá estar montado no dia anterior
para testes.

Diária 10

 

 10

1

26

LOCAÇÃO Smart Tv 42’ a 60’ led 4k ou full hd entrada / saída / conecção para bluetooth/usb/pc/hdmi/internet,
com suporte e demais itens necessários para o perfeito funcionamento. Incluindo suporte de parede e cabos de
áudio e vídeo necessários para serem utilizados em conjunto com notebook/sistema de som. Voltagem 110 V
ou 220 V conforme ponto de energia cedido pelo evento.

Unidade/Diária 50

20

 70

1

27

LOCAÇÃO Ventilador umidificador para resfriamento de ambientes, com nebulização (microaspersão)
automatizados com temporizador na aspersão. Fixados no alto, na estrutura das tendas. Potência Total - 225W;
Potência motor do Climatizador - 150w; Potência do Umidificador - 75w; Reservatório - 3,8L; Área Climatizada -
25 a 30 m²; Voltagem - 110v ou 220v, conforme ponto de energia cedido pelo evento.; Dimensão (AxLxC) - 140
x 58 x 35cm; Tamanho Hélice - 20” = 50cm.

Unidade /
Diária

60

 

 60

 SERVIÇOS TERCEIROS    

1

28

Agentes de limpeza para eventos – equipe uniformizada e treinada - diárias de 12 horas - incluindo todos os
equipamentos para limpeza (vassouras, baldes, carrinhos para coleta de lixo) assim como produtos de limpeza
(sacos de lixo, papel higiênico e sabonete para sanitários, álcool, desinfetantes, limpa-vidros, limpadores multi-
uso, etc.).

Diária de 12
horas

100

20

 120

1
29

Carregadores para montagem e desmontagem de eventos – equipe uniformizada e treinada - diárias de 12
horas. Inclui 1 carrinho para transporte (zorra).

Diária de 12
horas

10
 

 10

1
30

Operador de equipamentos audiovisuais e iluminação: Profissional capacitado para operar os equipamentos
contratados e estar trajado devidamente. O profissional deverá apresentar-se no local da prestação do serviço
com 01 (uma) hora antes do início do evento.

Diária de 08
(oito) horas.

30
 

 30

 LOCAÇÃO ITENS - ESTRUTURA    
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1
31 Bancada com pia instalada, hidráulica, funcionando pronta para uso (adaptada a bancada/balcão).

Unidade /
Diária

10   10

1
32

Banheiros químicos - sanitários químicos portáteis, com lavatório, papel higiênico, sabonete líquido, papel
toalha e limpeza diária. Incluso serviço de higienização diária, em horário definido pela contratada.

Unidade/Diária 10
10

 20

1
33

Barracas de lona branca dupla face (pirâmides) anti-chama e impermeável, com cabos de aço para fixação ao
solo, em excelente estado de conservação (sem sujeira ou furos), com armação em ferro coberta nos quatro
lados, medindo 5m x 5m, pé direito de 3 metros, com calhas para escoamento de água da chuva.

Unidade/Diária 60

10

 70

1
34

Barracas de lona branca dupla face (pirâmides) anti-chama e impermeável, com cabos de aço para fixação ao
solo,em excelente estado de conservação (sem sujeira ou furos), com armação em ferro coberta nos quatro
lados, medindo 10m x 10m, pé direito de 3 metros, com calhas para escoamento de água da chuva.

Unidade/Diária 60

10

 70

1
35

Caixa de disjuntores compatível com os equipamentos, contendo chave geral e disjuntor independente para
iluminação, ar condicionado, tomadas e separados por ambiente.

Unidade 15
 

 15

1

36

ESTANDE BÁSICO: Sistema modular em Painel de TS dupla face 2,20m a 2,50m de altura, carpete de 04mm
fixado no piso com fita dupla face, divisórias em material tipo octanorm, laminados TS na cor branca,
iluminação tipo spot, tomadas de 03 (três) pinos, arandela a cada 03m, testeira 50x01 em policarbonato, com
identificação, nome do expositor em caixa alta; as características como largura, profundidade, altura, testeiras,
podem variar de acordo com o evento e com a preferência dos organizadores. Ele pode ser construído em
diferentes formatos com portas de TS e alumínio. Pode-se solicitar formatos diferenciados utilizando travessas
curvas e retas. Pode conter salas, depósito, copa, vitrines, bancadas, balcões etc. Com teto pergolado, feito
com um trançado de travessas de alumínio com fechamento também em TS.

M2 / Diária 1500

 

200 1.700

1

37

ESTANDE ESPECIAL: Montagem de estande especial (ou misto), desenvolvimento de projeto personalizado,
lay out, criação, montagem, instalação e desmontagem, conforme orientações específicas e técnicas de tal
forma que atenda as necessidades do evento, objetivo, público-alvo e outras demandas, com alta qualidade e
tecnologia; no valor deverá estar incluso todo o mobiliário descrito no projeto. Composto de estrutura do
estande básico acrescentado de opções como vidro, aço, madeira, lona, além de toques especiais no piso, este
podendo ser elevado, paredes com alturas diferenciadas, iluminação, programação visual, sistema spider, Box
truss, entre outros. Teto bastidor feito de madeira revestido com vinil.

M2 / Diária 1500

 

 1.500

1

38

ESTANDE ESPECÍFICO com Cozinha para Demonstração Culinária com área de aproximadamente 30 m²,
incluindo piso elevado, paredes modulares com acabamento em MDF, teto com iluminação embutida e porta de
acesso. Equipamentos inclusos: bancada de cozinha equipada com fogão, forno elétrico, micro-ondas,
geladeira, freezer, pia com bancada de apoio, sistema de exaustão e ventilação adequado para cozinhas,
armários e prateleiras para armazenamento de utensílios e ingredientes, mesa para demonstração e
degustação. Mobiliário: mesas e cadeiras para o público (capacidade para até 20 pessoas), banquetas altas
para balcão de demonstração. Utensílios de cozinha: panelas, frigideiras, facas, tábuas de corte, e demais
utensílios necessários para demonstração culinária. Outros serviços: montagem e desmontagem do stand,
suporte técnico durante o evento e limpeza diária do espaço.

M2 / Diária 10

 

 10

1
39

Estrutura em spyder altura de 2,40 com vidro 1m x 1m, no sistema tipo “Octanorm”; estruturados em perfis de
alumínio, montantes octogonais e travessas em sistema modular padronizado tipo "octanorm" ou similar.
Painéis adesivados com adesivo em vinil. A criação da arte é de responsabilidade da Embrapa.

Metro Linear /
diária

300
 

 300

1
40

Estruturas de treliça de alumínio Q30 (box truss) para colocação de lona tensionada em área externa na
entrada do evento e na Feira.

Metro linear /
Diária

500
 

 500

1

41
Iluminação tipo ramal com até 300 pontos/lâmpadas, com fio paralelo 2 mm X 2,5 mm, com bocal e lâmpada
250 W, incluso caixa de distribuição e cabo pp 4 mm X 4 mm, além da instalação e todo o material necessário
para ela e para a manutenção, se houver necessidade.

Unidade /
Diária

80

 
 80

1
42

Montagem de salas e depósito em painéis TS estruturados em perfis de alumínio, montantes octogonais e
travessas em sistema modular padronizado tipo "octanorm" ou similar, com porta com chave, iluminação,
climatização e instalação elétrica.

Metro
quadrado /

diária
600

 
 600

1

43

Painel de LED - tamanho (m2) de acordo com a demanda do evento e espaço - com acabamento para interligar
placas, computador modo operacional para transmissão simultânea, cabeamento, incluso serviços de
montagem, instalação, operação dos painéis durante o evento, e desmontagem. Incluso ainda o serviço de
captação, edição e retransmissão para os painéis. Gabinetes 50x100 e gabinetes 50x50 que se acoplam
formando assim telas com medidas alternativas. Possibilidade de montagem em medidas fracionais a cada 50
centímetros, tanto na largura quanto na altura. Modelo P6 indoor, de alta resolução e alta definição.

Metro
quadrado /

diária
50

 

 50

1

44

Painel de LED - tamanho (m2) de acordo com a demanda do evento e espaço - com acabamento para interligar
placas, computador modo operacional para transmissão simultânea, cabeamento, incluso serviços de
montagem, instalação, operação dos painéis durante o evento, e desmontagem. Incluso ainda o serviço de
captação, edição e retransmissão para os painéis. Gabinetes 50x100 e gabinetes 50x50 que se acoplam
formando assim telas com medidas alternativas. Possibilidade de montagem em medidas fracionais a cada 50
centímetros, tanto na largura quanto na altura. Modelo P6 outdoor, de alta resolução e alta definição.

Metro
quadrado /

diária
50

 

 50

1

45

Painel de LED - tamanho (m2) de acordo com a demanda do evento e espaço - com acabamento para interligar
placas, computador modo operacional para transmissão simultânea, cabeamento, incluso serviços de
montagem, instalação, operação dos painéis durante o evento, e desmontagem. Incluso ainda o serviço de
captação, edição e retransmissão para os painéis. Gabinetes 50x100 e gabinetes 50x50 que se acoplam
formando assim telas com medidas alternativas. Possibilidade de montagem em medidas fracionais a cada 50
centímetros, tanto na largura quanto na altura. Modelo P3 indoor, de alta resolução e alta definição.

Metro
quadrado /

diária
50

 

 50

1

46

Painel de LED - tamanho (m2) de acordo com a demanda do evento e espaço - com acabamento para interligar
placas, computador modo operacional para transmissão simultânea, cabeamento, incluso serviços de
montagem, instalação, operação dos painéis durante o evento, e desmontagem. Incluso ainda o serviço de
captação, edição e retransmissão para os painéis. Gabinetes 50x100 e gabinetes 50x50 que se acoplam
formando assim telas com medidas alternativas. Possibilidade de montagem em medidas fracionais a cada 50
centímetros, tanto na largura quanto na altura. Modelo P3 outdoor, de alta resolução e alta definição.

Metro
quadrado /

diária
50

 

 50

1
47 Ponto de internet cabeada: Ponto com acesso à internet. Incluso o SWITCH (gigabit 24 portas).

Unidade /
Diária

10   10

1
48

Ponto de rede Wireless: Wireless (SEM FIO) - garantindo total acesso à internet, padrão 802.11 b/g/n, com
velocidade mínima de 01 (um) Mbps por usuário, com segurança e confiabilidade padrão WAP2, sem limite de
pacote; Ponto de Internet - Wireless (SEM FIO).

Unidade /
Diária

10
 

 10

1
49

Pontos de energia com tomadas duplas em cada ponto com cabeamento necessário e embutidos a serem
entregues energizadas e prontas para utilização, atendendo às normas de segurança e legislação vigente.
Voltagem 110 V ou 220 V, conforme ponto de energia cedido pelo evento.

Unidade 250
 

 250

1
50

Rampas de acesso a portadores de necessidades especiais atendendo a especificações da legislação em
vigor, revestidas com material antiderrapante.

Unidade /
Diária

10
 

 10

1 51 Ribalta Led 24x12w 4in1 Rgbw Unidade/Diária 20  4 24

1 52 Tablado de 1m x 1m em madeira tipo deck, nivelado, aparelhado e envernizado em toda a extensão da tenda. M2 / Diária 2.500  200 2.700

 MÓVEIS E ACESSÓRIOS    
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1

53

Arranjo de flores tipo jardineira: Arranjos de flores naturais para decoração de plenária e de áreas internas e
externas; arranjo com altura de 80 cm, desconsiderado o suporte; com lírios, astromélias, strelitzias, antúrios,
helicônias, rosas, riscos, eucaliptos ou outras; vasos de vidro e/ou taças de vidro; arranjo contendo, no mínimo,
100 galhos de flores.

metro linear 100

 

 100

1
54

Arranjos florais tipo buffet para mesa: Arranjo floral de pé, tipo jardineira, com flores do campo naturais ou
tropicais e gérberas, em cores variadas, com altura de 60cm, à proporção de três dúzias de flores por metro
linear, para aposição ao pé da mesa principal do evento.

Unidade 30
 

4 34

1
55

LOCAÇÃO Balcão vitrine 1m x 0,50m, em estrutura de octanorm, com tampo e frente de vidro, fechado, com
chave.

Unidade/Diária 50   50

1
56

LOCAÇÃO Balcão atendimento/expositor em MDF branco 15mm. Dimenções: 80cm de altura, 100cm de
largura e 50 cm de profundidade

Unidade/Diária 50
  

50

1 57 LOCAÇÃO Banqueta alta para balcão de recepção, estrutura tubular em aço carbono. Unidade/Diária 100   100

1
58

LOCAÇÃO Cadeira estofada, sem braço, estrutura em aço tubular em aço carbono com tratamento anti
corrosivo, pintura eletrostática, tipo auditório para espaços de reuniões

Unidade/Diária 50   50

1 59
LOCAÇÃO Cadeira com apoio lateral para escrever (tipo universitária), em poliestireno, assento e encosto
executivos em espuma revestido em tecido, prancheta articulada revestida em resina melamínica na cor
platina.

Unidade/Diária 50   50

1
60

LOCAÇÃO Extintores de incêndio. Tipo de extintor e quantidade compatíveis com o espaço e equipamentos
instalados, atendendo às exigências do evento, bem como o manual do expositor, e em cumprimento a
legislação vigente.

Unidade 50
 

 50

1 61 Fardos de feno de 15kg Unidade 50   50

1 62 LOCAÇÃO Jogo de mesa para bar 70 x 70 cm em madeira, com 4 cadeiras em madeira dobrável. Unidade/Diária 100   100

1 63 LOCAÇÃO Lixeiras com tampa de 50 litros. Unidade/Diária 20 20  40

1 64 LOCAÇÃO Mesa de apoio (de canto) de madeira rústica, 0,60m x 0,60m x 0,55m altura Unidade/Diária 10   10

1 65 LOCAÇÃO Mesa redonda com tampo de vidro (medida mínima de 1,20m) e pés em estrutura tubular. Unidade/Diária 20   20

1
66

LOCAÇÃO Mesa Bistrô alta com estrutura em ferro e tampo de madeira/ MDF. Medidas: Largura: 60 cm Altura:
110 cm

Unidade/Diária 50   50

1

67

LOCAÇÃO Mesa tipo pranchão para eventos. Tamanho 1,55m x 0,80m. Estrutura dos pés em tubo de aço
20X20ch1.20 com acabamento em epóxi texturizado. Mecanismo dobrável com trava de segurança tipo "click"
para dar mais estabilidade a mesa quando os pés abertos e segurança quando os pés recolhidos. Tampo em
mdf 15mm com perfil "T" de proteção na cor preta.

Unidade/Diária 10

 

 10

1

68

LOCAÇÃO Mesa tipo pranchão para eventos. Tamanho 2,20m x 0,80m. Estrutura dos pés em tubo de aço
20X20ch1.20 com acabamento em epóxi texturizado. Mecanismo dobrável com trava de segurança tipo "click"
para dar mais estabilidade a mesa quando os pés abertos e segurança quando os pés recolhidos. Tampo em
mdf 15mm com perfil "T" de proteção na cor preta.

Unidade/Diária 10

 

 10

1 69 LOCAÇÃO Poltrona branca, com 4 pés cromados, sem rodízio, revestimento em corino. Unidade/Diária 50 8 10 68

1
70

LOCAÇÃO Porta folder cromado com três prateleiras (medidas aproximadas: altura de 165cm, profundidade de
40cm e largura de 38cm).

Unidade/Diária 20   20

1 71 LOCAÇÃO Prateleiras em octanorm para depósito (0,50 x 1m) Unidade/Diária 100   100

1
72

LOCAÇÃO Pufes (modelos diversos tipo malha cinza, marroquinos de couro ecológico e modernos de tecido de
cores variadas de acordo com o evento).

Unidade /
Diária

60
4

 64

1

73

LOCAÇÃO Sofá de 2 lugares com estrutura em madeira de reflorestamento, assento com percintas elásticas e
encosto preenchido com espuma D-28 o braço preenchido com espuma D-33, com formato “quadrado”, os pés
em aço cromado. Revestido em couro sintético na cor preta ou branca. Medidas aproximadas: 1,40 x 0,75 x
0,85 m (L x P x A )

Unidade/Diária 20

 

 20

1

74

LOCAÇÃO Sofá de 3 lugares com estrutura em madeira de reflorestamento, assento com percintas elásticas e
encosto preenchido com espuma D-33, o braço preenchido com espuma D-33, com formato “quadrado”, os pés
em aço cromado. Revestido em couro sintético na cor preta ou branca. Medidas aproximadas: 2,46 x 0,75 x
0,85 m (L x P x A )

Unidade/Diária 20

 

 20

1
75

LOCAÇÃO Toalha de mesa (branca ou preta, quadrada – 3,15 a 2,40) em boas condições do tecido, sem
manchas, com bainha, lavada e Passada

Unidade/Diária 20
 

 20

1
76

LOCAÇÃO Toalha de mesa (branca ou preta, quadrada – 1,40 a 1,40) em boas condições do tecido, sem
manchas, com bainha, lavadas e passadas

Unidade/Diária 20
 

 20

1
77

LOCAÇÃO Totem de sinalização em madeira: Totem de sinalização em madeira, tipo caixote, 200x200x50cm,
pintado e adesivado com informações do evento, independentemente do número de dias de utilização
contínua.

Unidade/Diária 50
 

 50

1
78

LOCAÇÃO Totem de sinalização: Totem de sinalização em madeira, com área útil de impressão de 200x100
cm, com base de até 50 cm de largura, pintado e adesivado com informações do evento, independentemente
do número de dias e de utilização contínua.

Unidade/Diária 50

50

 100

1
79

LOCAÇÃO Totem para dispenser de álcool gel, acionado com o pé, para uso externo, 160cm de altura x 50cm
de largura, com frasco de 1.200l, adesivado conforme arte visual do evento.

Unidade/Diária 50
 

 50

1
80

LOCAÇÃO Totem para exposição ou identificação: Painéis para sinalização ou exposição de fotos, com
estrutura metálica e pés em "T invertido". Altura de 1,70m. Largura de 0,60m. Expositor em placas acrílicas
duplas e transparentes (0,60mx0,90m).

Unidade/Diária 50
 

 50

1

81

LOCAÇÃO Totem para recarga de celular modelo locker contendo 7 compartimentos individuais com
cadeamento por chave ou dispositivo de senha numérica. 16 cabos certificados, sendo 7 cabos para Iphone + 7
Cabos Micro USB para Android + 2 Cabos Tipo C. Medidas: 180 cm de Altura x 42 cm de largura. Base
50cmx50cm.

Unidade/Diária 50

 

 50

1
82

LOCAÇÃO Púlpito Digital Com Suporte Acrílico (TV Inclusa - 43 polegadas), na cor preta, material metálico,
com as dimensões (A x L): 1,05 m x 0,60 m

Unidade/Diária 10
5  

15

1
83

LOCAÇÃO Vaso com planta (tipo PODOCARPO, HIBISCOS, DRACENA, IXORA,YUCCA, COSTELA DE
ADAO, SAMANBAIA, PATA DE ELEFANTE, BARBA DE SERPENTE) com medida aproximada 1,00 a 1,80m
com cachepô e forração de casca de madeira especial para acabamento de paisagismo.

Unidade/Diária 100
 

 100

1
84

LOCAÇÃO Vaso com planta múltiplas folhas (tipo palmeira) com medida aproximada 1,00 a 1,80m com
cachepô e forração de casca de madeira especial para acabamento de paisagismo.

Unidade/Diária 100
 

4 104

 MATERIAL GRÁFICO - faixas, banners, balões, bandeiras, etc    

1
85

Backdrop Envelopado, para estrutura de treliça box truss, em lona em dimensões de acordo com a demanda e
espaço de realização do evento. Confecção em lona fosca através de impressão digital envelopando a treliça
nas medidas solicitadas.

Metro
quadrado

500
100

50 650
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1
86

Banners em lona com impressão digital colorida. Acabamento em suporte de madeira e cordão de nylon. Sem
definição de pedido mínimo.

M2 1000
100

 1.100

1
87 Faixa em lona front brilho 440gr com acabamento bastão madeira M2 100

50
 150

1
88

Impressões em adesivo - material próprio para uso externo, com impressão em 4 cores, com serviço de
remoção e aplicação em diferentes superfícies como vidro, octanorme e outros, exemplo nas traseiras dos
ônibus e nos octanormes dos ambientes do evento.

Metro
quadrado

500
100

 600

1
89

Painéis e testeiras com impressão digital em lona front light, com acabamento em ilhós para o fechamento
lateral da tenda com instalação conforme layout e fotos (arte a ser oferecida pela Embrapa) e fixação/instalação
dos painéis/banner e testeiras com logo da Embrapa em estrutura de box truss.

Metro
Quadrado

1000
 

 1.000

1
90

Placas em PVC opaco branco adesivadas com vinil de recorte, incluindo material (PVC), espessura 4mm e
aplicação dos adesivos nas placas (incluindo mão de obra).

M2 50
50

10 110

1

91
Windflags (bandeiras de diferentes formatos e tamanhos, como teardrop, feather, e straight, com alturas
variando de 2,8 metros a 5,5 metros. O serviço inclui a impressão personalizada das bandeiras, suporte com
mastro de fibra, base preenchível com água ou areia para garantir estabilidade, e resistência ao vento.

unid 10

10

4 24

1

92

Balão Blimp confeccionado em PVC flexível, medida 2,8m circunferência, com impressão de 2 logotipos
coloridos Embrapa. O balão deve ser fornecido inflado com gás hélio e DEVE ESTAR INCLUSO: instalação,
manutenção durante o evento e retirada (o balão deve estar totalmente funcional durante todo o evento). OBS:
a ser contratado no mínio 3 diárias para este item

Unidade /
Diária

10

 

 10

1

93

** ITEM ESPECÍFICO PARA O EVENTO AGRISHOW -  Contratação de link dedicado de internet full duplex,
conexão simétrica, mínimo de 20MBPS, via fibra óptica (acesso interno para 50 máquinas de forma
simultânea). Até 5 IP’s válidos (fixos) alta disponibilidade baixa latência, redundância de backbone IP, com
garantia de 100% da banda contratada. Suporte técnico pró-ativo e constante durante o evento.

Diária 10

  

10

LOTE ITEM MATERIAL GRÁFICO - gráfica rápida      

2
94

Folder evento - padrão medindo aberto 21 X 29,7 cm, medindo fechado 9,9 X 21 cm, no papel Couche brilho
CG150 GR. Frente (4 cores). Verso (4 cores). Com 2 dobras.

unid 500
 500

1.000

2
95

Folder medindo 20 x 21 cm, no papel couche liso 150g. frente(4cores). verso(4cores). 1 corte / refilefinal. 1
dobra automatica.

unid 500
100 500

1.100

2 96 Serviço de Gráfica Rápida / Express - Impressão laser colorida, tamanho A3 em papel sulfite 75 gr unid 500 500  1.000

2 97 Serviço de Gráfica Rápida / Express - Impressão laser colorida, tamanho A4 em papel couché brilho 230 gr unid 500 500 100 1.100

2 98 Serviço de Gráfica Rápida / Express - Impressão laser colorida, tamanho A4 em papel sulfite 75 gr unid 500 500  1.000

2 99 Serviço de Gráfica Rápida / Express - Impressão laser colorida, tamanho A3 em papel couché liso 170 gr unid 500 500  1.000

LOTE ITEM CONFECÇÃO DE UNIFORMES      

3
100

Boné confecção em material brim 100% algodão, aba tradicional curva, com regulador em metal e tecido,
aplicação marca Embrapa. Tamanho Único. Modelos serão fornecidos pela CONTRATANTE. Até 4 cores.

unid 50
100  

150

3

101

Camisa masculina, TAMANHOS P, M, G, GG, XGG em tecido 100% algodão, brim sol a sol, cor branca ou
jeans, com botões nos punhos e no fechamento, MANGA LONGA, 1 bolso, sendo o bolso no lado esquerdo do
peito bordado com a logomarca (branca ou colorida) da Embrapa e deverá ter a medida de 14cmX12cm (logo
centralizada e proporcional ao tamanho do bolso).

unid 100

100 50

250

3

102

Camisa feminina, TAMANHOS P, M, G, GG, XGG em tecido 100% algodão, brim sol a sol, cor branca ou jeans,
com botões nos punhos e no fechamento, MANGA LONGA, 1 bolso, sendo o bolso no lado esquerdo do peito
bordado com a logomarca (branca ou colorida) da Embrapa e deverá ter a medida de 14cmX12cm (logo
centralizada e proporcional ao tamanho do bolso).

unid 100

100 50

250

3
103

Camiseta gola polo, TAMANHOS P, M, G, GG, XGG malha fria ant pilling, cores azul marinho, verde ou branca.
1 bolso, sendo o bolso no lado esquerdo do peito bordado com a logomarca (branca ou colorida) da Embrapa e
deverá ter a medida de 14cmX12cm (logo centralizada e proporcional ao tamanho do bolso).

unid 100
100 100

300

3
104

Chapéu de Juta com banda: Chapéus de Juta ou algas com banda (tira) em brim - Cor da tira: A definir
(verificar disponíveis) - Aba: com forração - Personalização: 01 Bordado frontal

unid 100
100 100

300

3
105

Chapéu australiano - brim pesado peletizado: Chapéu australiano - brim pesado peletizado - azul marinho - todo
dublado- aba dupla com costuras - cordão poliéster e botão pressão - acabamento de primeira Bordado uma
cor frontal 6 mil pontos

unid 100
100  

200

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO II – MODELO PARA A PROPOSTA
 

 

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 90003/2026 - Embrapa Meio Ambiente,  apresento nossa proposta de preço para o REGISTRO DE
PREÇOS para a Prestação de Serviços de promoção de eventos abrangendo a organização, execução e o acompanhamento de eventos presenciais,
virtuais e híbridos, que poderão ser realizadas no ESTADO DE SÃO PAULO, sob a coordenação da Embrapa , com o fornecimento de infraestrutura,
incluindo mobiliário, ambientação, programação visual, recursos humanos, alimentação, material de consumo e equipamentos, elaboração de projeto e
suporte técnico em feiras e exposições, conforme abaixo especificado:
 

ITEM/LOTE DESCRIÇÃO  QUANTIDADE PRAZO PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

      
    (R$) (R$)

 

 

V. PROCESSO LICITATÓRIO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Preço total GERAL da proposta R$ _____________ (por extenso)

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa dias).

Prazo para entrega dos produtos: Conforme estabelecido nos Anexos deste Edital .
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A entrega dos produtos para a Embrapa ocorrerá de acordo com as especificações contidas nos Anexos deste Edital .
Oferecemos garantia de validade dos produtos pelo prazo de ____________.

Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração,
materiais e encargos sociais.

Estamos cientes e aceitamos as condições do Edital , especialmente as fixadas para pagamento e entrega dos produtos, contidas na minuta do contrato.

V. Banco: __________Agência: _________Conta Corrente: ___________

 

Local e data

______________________________________________

Diretor ou representante legal - Identidade
Nome legível/Carimbo da empresa

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO III – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa

N.º .........

 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa , por intermédio de sua Unidade_____________, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no .......
de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e suas alterações, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de
Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
 

Item do

Termo
Referencia

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade
máxima

Quantidade
mínima

Valor
Un

Prazo garantia ou
validade

        

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Embrapa Meio Ambiente.

3.2. Além da Unidade Gerenciadora, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(_X_) 4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE DA ATA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA   

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de  1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no site da Embrapa
ou no DOU ou no PNCP (se for o caso), podendo ser prorrogada por igual período , mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 81 da Lei nº 13.303/2016 ou, no caso de
participação de órgão ou entidade da Administração Direta, na forma da Lei nº 14.133, de 2021 (a depender da natureza jurídica do órgão ou entidade
envolvida).

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site da Embrapa ou no PNCP (se for o caso) e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Embrapa convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Embrapa, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do Inciso VI do art. 81 da Lei nº 13.303/2016;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no Termo de Referência de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2.    No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 13.303/2016 e art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 (a depender da natureza jurídica da
entidade envolvida).

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas no edital, na Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 81 da
Lei nº 13.303/2016 e art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 (a depender da natureza jurídica da entidade envolvida).

 

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso III do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 ou nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 (a
depender da entidade aplicadora da sanção).

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no inciso III do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 ou nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021 (a depender da entidade aplicadora da sanção), caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidades
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) le gal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

 

DECLARAÇÃO SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016
 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa ____________________, da qual somos representantes credenciados, não se enquadra em nenhum
dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.

 

........................................., ......de.................................... de ____.

 

.................................................................................................................

Assinatura do representante legal da Empresa

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO V – MINUTA AUTORIZAÇÃO DE SERVICO
conforme minuta pré aprovada SEI 10375562

 

Autorização de Serviço

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO

Nº do Processo SEI:  

Hipótese legal:

 

(__) Pregão Eletrônico N.º ___/_____ - IV do art. 32 da Lei 13.303/2016

(__) SRP N.º ___/_____ - art. 66 da Lei 13.303/2016

(__) Dispensa de Licitação N.º ___/_____ - ___ do art. 29 da Lei 13.303/2016

(__) Inexigibilidade de Licitação N.º ___/_____ - ___ do art. 30 da Lei 13.303/2016

 

1.1. Amparo Legal: Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e art. 122 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa - RLCC, em especial, as
disposições constantes de sua Seção II - do anexo I.

1.2. Vinculação:

1.2.1. Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, parte integrante deste instrumento e disponível no endereço eletrônico https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-
e-contratos e também por meio do link para acesso direto ao documento.

1.2.2. _____________ (Termo de Referência/Projeto Básico).

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

Razão Social: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária Nome Fantasia: Embrapa _____________________

Edital PE SRP 90003/2026 - eventos (13217809)         SEI 21187.000295/2026-09 / pg. 35

https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos
https://www.embrapa.br/documents/10180/36044282/Regulamento+de+Licita%25C3%25A7%25C3%25B5es%252C+Contratos+e+Conv%25C3%25AAnios/


CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  E-mail:  

 

3 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO

Razão Social:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  E-mail:  

3.1. DADOS BANCÁRIOS:

Cód. Banco:  Banco:  

Agência:  Conta:  

 

4 - OBJETO E VALOR

4.1. O presente instrumento tem por objeto ________________ (descrição da prestação de serviços por escopro; não poderá ser prestação de serviços de natureza continuada)
que será executado nas condições estabelecidas neste Instrumento, no ___________ (Termo de Referência/`Projeto Básico) e na proposta apresentada.

4.2. O valor global deste Instrumento é de R$ .......... (.....), a ser pago em até ________ dias úteis, após a efetiva prestação dos serviços,
comprovados mediante o correspondente documento fiscal.

ou

4.2. O valor global deste Instrumento é de R$ .......... (.....), a ser pago da seguinte forma: _________ (ex.: etapa/mensal).

ou

4.2. O valor global estimado deste Instrumento é de R$ .......... (.....), conforme os seguintes preços unitários:
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1    R$ R$

2      

3      

VALOR TOTAL E POR EXTENSO: R$ ________________,00 (______________________________________)

 

4.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4.2.2. O recebimento do objeto ocorrerá na forma do item 1 da Seção II - do anexo I do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa.
 

5. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS

 

UG
ORÇAMENTÁRIA

NOTA DE
EMPENHO FONTE QUANTIDADE PTRES CLASSIFICAÇÃO

CONTÁBIL VALOR

       

 

6 - DADOS PARA FATURAMENTO:
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Razão Social: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária Nome Fantasia: Embrapa _____________________

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  

E-mail para envio:

- Nota Fiscal

- Arquivo XML

- Declaração do Simples

 

 

6.1.1. Anotações obrigatórias que deverão constar na Nota Fiscal/Fatura: Número da conta corrente, nome e código da agência e do banco do
contratado.

 

7. VIGÊNCIA E LOCAL DA EXECUÇÃO:

 

Local de execução:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  E-mail:  

Horário: Das ____h às ____h e das ____h às ____h

Prazo de vigência: ____ (_____________) [dias/meses] a contar da assinatura desta Autorização de Serviço, pelo CONTRATADO, e observados os
prazos intermediários, eventualmente presentes em cronograma de execução.

 

7.1. O presente instrumento poderá ter sua vigência alterada, observado o artigo 135 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa.

7.2. Caso o atraso na execução decorra de ação ou omissão do CONTRATADO, a prorrogação não prejudicará a abertura de Processo
Administrativo de Apuração (PAA), se for o caso.

7.3. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de vigência estipulado no quadro acima, o CONTRATADO deverá enviar, para o e-mail
_________________, no prazo máximo de ______ dias que antecedem o fim da vigência do presente instrumento, pedido formal de prorrogação de
prazo assinado pelo representante legal da empresa, com os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo e a documentação comprobatória.

7.4. O processo administrativo de prorrogação, deverá observar, ainda, as disposições constantes do item 9 da Seção II do anexo I do Regulamento
de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, em depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo CONTRATADO.

8.2. Por ocasião do processamento do pagamento, constatando-se incorreção nos documentos apresentados, especialmente na Nota Fiscal/Fatura
discriminativa, estes serão restituídos para as correções pertinentes. O prazo de pagamento será integralmente restituído e somente terá reinício após
a entrega dos documentos devidamente sanados, não respondendo a Embrapa por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação.

8.3. A Embrapa promoverá, quando for o caso, a retenção de impostos/ taxas/contribuições, na forma da legislação vigente.

8.4. O CONTRATADO deverá enviar para o e-mail relacionado no item 6 a declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica (original) assinada e com
a identificação do representante legal conforme anexo II, III e IV da IN RFB1234/2012 e suas alterações (se for o caso) que dispõe sobre a retenção de
tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações federais, empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços. (Art. 6º IN
RFB 1234/2012)

8.4.1. Caso não seja apresentada a Declaração citada, será feita a retenção tributária devida.
 

9. GARANTIA

(_X_) Não haverá exigência de garantia para a presente contratação.

(__) Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do ___________ (Termo de Referência/Projeto Básico), que é
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, bem como o item 3 da Seção II do anexo I do Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios da Embrapa.

 

10. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1. As condições gerais de execução estão disciplinadas expressamente no item 1 da Seção II do anexo I do Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios da Embrapa.

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. O CONTRATADO se obriga, por força deste instrumento, às obrigações estabelecidas ___________ (Termo de Referência/`Projeto Básico), na legislação vigente
correlata à presente contratação, nas normas técnicas que estabeleçam padrões de execução do objeto contratual, constituem obrigações do CONTRATADO
cumprir as obrigações estabelecidas no item 2 da Seção II - Serviços - do anexo I do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O descumprimento, por parte do CONTRATADO, das obrigações contratuais assumidas ou a infringência dos preceitos legais pertinentes,
ensejará a aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

b) pelo atraso na entrega do objeto descrito no item 4 do presente instrumento, em relação ao prazo estipulado, sujeitar-se-á o CONTRATADO ao
pagamento de multa de mora calculada à razão de 1% (um por cento) ao dia (dia corrido), sobre o valor da entrega fora do prazo previsto, até o
limite de 30%, o que poderá levar à rescisão deste Contrato, com aplicação das demais penalidades decorrentes;

a.1) Sem prejuízo das multas moratórias já incorridas, com o acolhimento das justificativas apresentadas e no interesse exclusivo da
Embrapa, o Gestor poderá decidir pela manutenção contratual, ainda que atingido o limite fixado na alínea "a", deste subitem. Neste caso, o
Gestor contratual deverá fixar prazo adicional.

a.2) descumprido o prazo adicional fixado, sem que tenha ocorrido a prestação de serviços, será considerado inadimplemento total do
objeto, com a consequente rescisão contratual e aplicação de multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do item não
entregue;

c) pela não entrega do objeto descrito no item 4 do presente instrumento, caracterizada por atraso igual ou superior a 30 (trinta) dias sem que haja
manifestação aceita pela CONTRATANTE ou por qualquer outra infração que leve à rescisão contratual sujeitar-se-á o CONTRATADO, além da
multa de mora apurada, ao pagamento de multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato;

d) entregar os serviços com equipamentos/produtos/materiais fora das especificações constantes do Termo de Referência : até 20% (vinte por
cento) do valor global da proposta, para cada evento.

e) ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pela alínea anterior: até 10% (dez por cento) do valor global da proposta,
para cada evento.

12.2. Sem prejuízo das multas e demais penalidades cabíveis, a depender da gravidade da conduta punível, o CONTRATADO poderá ser penalizada
com sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Embrapa, de que trata o inciso III, art. 83, da Lei n.º 13.303/16, por até 2 (dois) anos;

12.3. A penalidade de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Embrapa também poderá ser aplicada às sociedades ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Embrapa em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. As multas acima estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 50% (cinquenta por cento) do valor
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.5. As sanções de natureza pecuniária serão executadas observando-se a seguinte prioridade: a) Recolhidas à Conta Única da da União, por meio de
GRU, espontaneamente; b) executadas das garantias prestadas; c) compensadas com créditos que, eventualmente, o CONTRATADO tenha a receber;
d) formas de cobrança previstos em Lei.

12.6. A Embrapa poderá combinar os métodos de liquidação das penalidades pecuniárias, visando a integralidade dos valores devidos e poderá reter
créditos suficientes para o pagamento de eventuais multas e penalidades pecuniárias, até que seja concluído o processo de aplicação de penalidades.

12.7. As penalidades previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito
jurídico de força maior ou casos fortuitos, devida e formalmente justificados e comprovados.

12.8. Constatada a prática de ato lesivo à Embrapa, pela configuração de uma das condutas tipificadas no inciso IV do art. 5º da Lei 12.846/2013,
haverá a responsabilização administrativa, na forma dos arts. 6º e 7º da 12.846/2013.

13. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO - PAA

13.1. Constatada a ocorrência de quaisquer infrações às obrigações assumidas por força deste instrumento, a Embrapa adotará o procedimento de acordo
com o Capítulo X do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios, disponível no endereço eletrônico
https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos e também por meio do link para acesso direto ao documento.

 

14. EXTINÇÃO DO CONTRATO

14.1. O presente instrumento poderá ser extinto de acordo com o item 7 da Seção II do anexo I do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa, nas hipóteses previstas na legislação, bem como nas hipóteses previstas no Termo de Referência.

 

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. As regras sobre proteção de dados pessoais estão disciplinadas na forma do item 8 da Seção I do anexo I do Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios da Embrapa.

 

16. COMPLIANCE

16.1. As partícipes neste ato declaram e se comprometem a observar todas as leis, regras, regulamentos, acordos e convenções aplicáveis ao presente
instrumento e suas atividades, em especial a legislação de defesa da concorrência e de combate à lavagem de dinheiro (Lei nº 12.529, de 30.11.2011)
e à corrupção (Lei nº 12.846, de 01.08.2013), os princípios administrativos, bem como a agir com honestidade, lealdade, integridade e boa-fé, evitando
conflitos de interesse no âmbito do presente instrumento.

16.2. Adicionalmente, as partícipes, sem prejuízo das legislações aplicáveis, se comprometem a observar e respeitar as seguintes vedações abaixo
transcritas:

I - Alterar, deturpar, subtrair ou eliminar o teor ou a íntegra de documentos que devam ser encaminhados para providências, assim como interferir na
integridade de informações sob sigilo, ocultar, danificar ou eliminar documentos ou informações ou negar-se a fornecê-las quando requisitadas, salvo
nas hipóteses previstas em Lei, não se isentando da devida justificativa.

II - Divulgar resultados de pesquisa em andamento em prejuízo de processos de proteção do conhecimento ou dar publicidade a resultados ainda não
validados de pesquisa, salvo em casos previamente autorizados.

III - Retirar, sem estar legalmente autorizado, qualquer documento, livro, tecnologia ou bem pertencente ao patrimônio da empresa.

IV - Fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, amigos ou terceiros.

V - Apoiar ou ter participação em quaisquer ações que atentem contra a ética, moral, honestidade ou dignidade da pessoa humana ou vincular seu
nome a empreendimentos de cunho duvidoso.

VI - Permitir o acesso de pessoas estranhas às dependências internas da(s) outra(s) partícipe(s), sobretudo às instalações de acesso restrito.

VII - Promover práticas que coloquem em risco o meio ambiente.
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VIII - Praticar atos que caracterizem concorrência desleal.

16.3. As partícipes declaram conhecer, sem limitação, a proibição de qualquer forma de trabalho escravo, forçado ou análogo, trabalho infantil, a
preservação do meio ambiente, o cumprimento de normas de saúde e segurança do trabalho, assim como o respeito aos consumidores, empregados,
prestadores de serviços e às comunidades estabelecidas nos locais onde as partícipes desenvolvem suas atividades.

16.4. O presente instrumento poderá ser rescindido imediatamente, independentemente de notificação prévia, em caso de descumprimento de qualquer
das disposições previstas nesta Cláusula.

 

17. DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA

17.1. As Partes reconhecem como válida e plenamente eficaz a presente contratação por meios eletrônicos e digitais, constituindo título executivo extrajudicial
para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não emitidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

 

18. DA PUBLICAÇÃO

18.1. O extrato do presente Contrato será levado à publicação no Diário Oficial da União, pela Embrapa, na forma do § 2º do artigo 51 da Lei 13.303, de 30 de
junho de 2016.

 

19. FORO

9.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Circunscrição Judiciária de __________, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com
renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento , na data constante da última assinatura das Partes.

 

Pela Embrapa Pelo CONTRATADO

 

[assinado eletronicamente]

__________ AUTORIDADE 1
Cargo

 

[assinado eletronicamente]

__________ AUTORIDADE 2
Cargo

[assinado eletronicamente]

__________ FORNECEDOR
Representante Legal

 

 

Testemunhas:
 
[assinado eletronicamente]

NOME:
CPF:
 
[assinado eletronicamente]

NOME:

CPF:
 

 

Documento assinado eletronicamente por Margarete Esteves Nunes Crippa , Chefe-Adjunto, em 24/02/2026, às 13:41, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 13217809 e o código CRC AFAA94F0.

Referência: Processo nº 21187.000295/2026-09 SEI nº 13217809
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